MINISTERIO DOS POVOS INDiGENAS
Gabinete da Ministra

OFiCIO SEI N2 380/2024/MPI

Ao Senhor

LUCIANO BIVAR

Deputado Federal

Camara dos Deputados

Gabinete 448 - Anexo IV - Cdmara dos Deputados

70160-900- Brasilia-DF

primeira.secretaria@ camara.leg.br

Assunto: Resposta ao Oficio 12Sec/RI/E/n2 72 - Requerimento de informa¢doRIC n. 392/2023do

Deputado Federal José Medeiros.

Referéncia: Ao responder este Oficio, favor indicar expressamente o Processo n? 15000.104076/2023-85.

Brasilia, data da assinatura eletrénica.

Senhor Primeiro-Secretario,

1. Trata-se do Oficio 18Sec/RI/E/n2 72 (39056744) por meio do qual a Primeira Secretaria da
Camara dos Deputados solicita ao Ministério dos Povos Indigenas - MPI, respostas ao Requerimento de
Informacgdo n. 392/2023 do Deputado Federal José Medeiros datado em 28 de margo de 2023, referente
informagdes sobre o Decreto n® 11.405, de 30 de janeiro de 2023, que dispde sobre medidas para

enfrentamento da Emergéncia em Saude Publica de Importancia Nacional e de combate ao garimpo ilegal
no territorio Yanomami a serem adotadas por 6rgdos da administracdo federal e sobre as medidas

concretas dele decorrentes.

2. Em aten¢do aos questionamentos dispostos no Oficio supracitado e abaixo descritos,
encaminho as informagdes prestadas pelo Departamento de Protegao Territorial da Secretaria Nacional de
Direitos Territoriais Indigenas deste Ministério:

1. Relagdo dos servidores e indigenas que participaram do processo de consulta que culminou
na edigcdo do Decreto n® 11.405/2023;

2. Proporgcdo de indigenas consultados, em relagdo a popula¢éo total de indigenas no
territdrio, e o tempo de duragdo da consulta;

3. Comprovagdo de que a consulta foi realizada de maneira apropriada, em local escolhido
pelos indigenas, e que foi traduzida para as diversas ramificagées das linguas indigenas
faladas no territorio, incluindo o nome dos tradutores;



4. Comprovagdo de que o inciso Il do artigo 1° do Decreto n® 11.405/2023 foi item de
concorddncia e aprovagdo dos indigenas conforme suas tradigcbes culturais alimentares no
que se refere a entrega de sardinha enlatada e demais alimentos que compdem as cestas
distribuidas;

5. Comprovagdo de que o inciso IV do artigo 12 do Decreto n® 11.405/2023 é demanda
proveniente das comunidades indigenas conforme suas tradigdes culturais; e

6. Comprovagdo de que a consulta realizada atendeu ao que dispbe o Protocolo de Consulta
dos Povos Indigenas Yanomami e Ye’kwana, disponivel em sitio eletrénico da Fundagdo
Nacional dos Povos Indigenas. Por se tratar de matéria de competéncia desse Departamento,
remeto para ciéncia.

Quanto a esses questionamentos, trazemos as seguintes informacdes, que se referem aos
pontos 1,2, 3 e 6:

O referido Decreto foi editado em 30 de janeiro de 2023, no momento em que se detectou a
mais terrivel crise humanitaria ja vista em territdrio nacional, decorrente de 06 (seis) anos de descaso do
Governo Federal, atrelado ao incentivo institucional ao garimpo ilegal na TIY, em evidente postura
preordenada de agressdo aos povos indigenas da TI Yanomami. A presenca do Presidente da Republica
na Terra Indigena com uma comitiva de sete Ministros de Estado, no dia 21 de janeiro de 2023, ja nos
primeiros dias de sua administragdo, se deu a partir da escuta de dentincias das organizagdes indigenas
Yanomami e Ye'kuana. O Presidente e a comitiva de Ministros puderam atestar a situacao de emergéncia e
a crise humanitaria denunciadas pelas organizagdes, ¢ puderam conversar in loco com liderancas que
fizeram a denuncia. Essa audiéncia do proprio Presidente e Ministros com as liderangas indigenas
denunciantes culminou na edi¢ao do Decreto n® 11.405/2023. Portanto, houve a consulta aos indigenas e
suas organizagdes para que fosse editado o referido Decreto.

O Protocolo de Consulta T I Yanomami (39651829) ¢ o documento que determina as
regras e condi¢des estabelecidas pelos indigenas habitantes da Terra Indigena Yanomami para consulta,
segundo os preceitos da Convencdo n° 169 da Organizacdo Internacional do Trabalho - OIT de 1989
(ratificada pelo Brasil através do Decreto Federal n® 5.051 de 19 de abril de 2004), principalmente o
contido no Artigo 6°:

3. Determina que os governos tém o dever de consultar os povos indigenas com boa fé e de
maneira apropriada a realidade de cada povo toda vez em que sejam previstas medidas
legislativas ou administrativas que possam afeta-los. Os governos devem garantir os meios
para os povos participarem livremente, de acordo com suas proprias formas de organizacao,
assegurando recursos financeiros para tal.

Como atesta a Informacdo Técnica n? 15/2023/COPIRC/CGIIRC/DPT-FUNAI30652038) o
protocolo de consulta da Terra Indigena Yanomami, publicado em 2019, foi elaborado a partir de 2015, nas
oficinas de elaboracdo do Plano de Gestdo Territorial e Ambiental (PGTA) da Terra Indigena Yanomami,
onde diversas coordenac¢des da FUNAI participaram presencialmente com técnicos e com apoio de recursos
para a realizacdo do PGTA. Ainda segundo este documento, o protocolo estabelece as seguintes regras e
condicOes gerais para consultar os Yanomami e Ye'kwana:

e Boa f¢, clareza e transparéncia;

e Possibilidade do Forum de Liderangas convidar parceiros;

e Proibido realizar pressdes fisicas ou morais durante as reunides de consulta. “Nao aceitamos a
presenca de segurangas particulares, forgas policiais e militares que queiram deixar 0 nosso povo com
medo. Também ndo aceitamos tentativas de acordos paralelos com liderangas, comunidades e/ou
associagdes yanomami e ye’kwana em troca de favores ou de bens”

e Traducdo e registro das discussdes em todas as linguas faladas na Terra Indigena Yanomami, por

tradutores escolhidos pelo Férum de Liderangas.

Registro em ata pelos Yanomami e Ye kwana

Leitura, aprovagao e disponibilizagdo da ata para todos os participantes

Reunides com custos garantidos pelo governo

Tempo suficiente para cada consulta

Caso ndo aja consenso em uma primeira reunido, havera a possibilidade de outras reunides.



e Asreunides devem acontecer preferencialmente na Terra Indigena Yanomami ou em local, data e
duracdo escolhida pelo Férum de Liderancas

e A Funai deve informar “as associagdes da Terra Indigena Yanomami sobre a necessidade de consulta
sobre um projeto ou decisao do governo”

® As associagdes que convocardao o Forum de Liderangas

e “A organizagdo do Forum de Liderancas deve definir e enviar a pauta 30 dias antes da reunido de
consulta”

e Todas as regides e associagoes da TI Yanomami devem ser convidadas para o Forum de Liderancas e
cada uma deve escolher representantes com poder de decisdo e de articulacdo para as reunides de
consulta

e O Ministério Publico Federal (MPF) deve acompanhar a reunido € monitorar o cumprimento dos
acordos

e O Forum de Liderangas deve autorizar as pessoas a fotografar, filmar ou gravar em audio as reunioes.

O Forum de Liderancas, instancia de consulta estabelecida pelo referido Protocolo de
Consulta T | Yanomami foi realizado entre os dias 10 a 14 de julho de 2023 na Terra Indigena Yanomami,
regido de Maturaca, no municipio de Sdo Gabriel da Cachoeira.

Remetemos a Nota Técnica SEI n? 168/2023/MPI ( 39655911) para um relato das atividades e
articulagdes realizadas por parte deste MPI durante o referido Férum de Liderangas. Como atesta a Nota
Técnica, foi realizada uma grande articulagdo para que o protocolo de consulta fosse ativado pela primeira
vez pelo Governo brasileiro. Foram realizadas varias reuniées preliminares de prepara¢dao de Planos: |-
Plano Emergencial Para Enfrentamento a Violagdes de Direitos Humanos Yanomami 89654319); Il - A¢les
selecionadas para apresentagdao no Férum de Liderangas Yanomami (39657161); Il - Plano Direitos das
Criangas e dos Adolescentes Yanomami (39654451); IV - Plano Seguranca Alimentar e Nutricional
(39657230); V - Plano Nacional de Educag¢do para e com os Yanomami e Ye'wana ( 39655295) e VI - Plano de
Acdo Socioambiental (39655471), para serem executados em médio e longo prazo dentro da Terra Indigena
Yanomami. Participaram do Férum os representantes dos seguintes érgaos indicados pelos respectivos
Ministérios envolvidos no atendimento a crise humanitaria: Casa Civil da Presidéncia da Republica;
Ministério dos Povos Indigenas; Ministério da Justica e Segurancga Publica; Ministério do Desenvolvimento e
Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome; Ministério da Saude; Ministério dos Direitos Humanos e
Cidadania; Ministério do Desenvolvimento Agrario; Policia Federal, Ministério do Meio Ambiente e da
Mudanca do Clima; Ministério da Defesa; Ministério da Educac¢do ; Advocacia-Geral da Unido; Fundacdo
Nacional dos Povos Indigenas; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis;
Policia Rodoviaria Federal; Secretaria Especial de Saude Indigena; Funda¢do Nacional dos Povos Indigenas;
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdao; Defensoria Publica do Amazonas e Ministério Publico
Federal - MPF. Como acordado previamente com os Yanomami e Ye'kwana, os representantes do governo
participaram apenas dos dois Ultimos dias de reunido (13 e 14 de julho). Os outros periodos (10, 11 e 12 de
julho) foram dedicados a alinhamentos internos entre as liderangas yanomami e ye'kwana.

Assim, a principal instancia de consulta dos povos indigenas da Terra Indigena Yanomami foi
plenamente respeitada e apoiada na sua realizacdo por parte deste Ministério e demais pastas envolvidas
nas acdes articuladas de enfrentamento da Emergéncia e Saude Publica de Importancia Nacional e de
combate ao garimpo ilegal no territério Yanomami, objeto do referido Decreto n2 11.405/2023.

Cumpre ressaltar que para a realizacdo da consulta tal como se deu, respeitando o Protocolo
de Consulta T | Yanomami e garantindo a presenga de todas as representagdes legitimas das centenas de
comunidades existentes da Terra Indigena foi necessario um grande esforco logistico e de preparacao, dada
a extensao do territorio e complexidades relativas ao acesso, protagonizado por este Ministério dos Povos
Indigenas. S6 foi possivel realizar o Forum apés as primeiras acdes emergenciais que conseguiram conter as
crises humanitdria, de seguranca, e de salde decorrentes da presenca de atividades garimpeiras ilegais de
enormes proporcdes em grande parte do territdrio.

Quanto aos questionamentos 4 e 5, sugerimos a consulta com o Ministério da Saude, que
através do Centro de Operac¢des de Emergéncia (COE) Yanomami, instaurado em 20 de janeiro de 2023,
através da Portaria GM/MS n? 28 89659930), liderou a resposta ao quadro grave de inseguranca alimentar
e desnutricdo que se encontravam muitas comunidades da Terra Indigena Yanomami, acdo no ambito da



qual foi distribuidas as cestas-basicas.

3. Sdo estas as respostas aos questionamentos feitos no RIC N2 392/2023, havendo quaisquer
outras duvidas, esta pasta se prontifica a sanar, nos termos do Art. 50, § 22 da Constituicao Federal.
4, Sem mais para o momento, permanecemos a disposicao.

Anexos:

| - Despacho (SEI n2 39635171);

Il - Protocolo de Consulta T I Yanomami (SEI n°® 39651829);

[l - Informagdo Técnica n2 15/2023/COPIRC/CGIIRC/DPT-FUNAI (SEI n2 39652038);
IV - Plano Emergencial Direitos Humanos (SEI n® 39654319);

V - Plano Direitos das Criancas e Adolescentes (SEI n° 39654451);

VI - Plano Educac¢do Yanomami Yekuana (SEI n° 39655295);

VII - Plano de Acdo Socioambiental (SEI n® 39655471);

VIII - Nota Técnica SEI n2 168/2023/MPI (SEI n° 39655911);

IX - Plano Ac¢Ges selecionadas para apresentacdo no Forum (SEI n° 39657161);
X - Plano Ac¢do de Seguranca Alimentar (SEI n° 39657230);

XI - Portaria COE (SEI n° 39659930)

Atenciosamente,
Documento assinado eletronicamente

SONIA GUAJAJARA

Ministra de Estado dos Povos Indigenas

'I Documento assinado eletronicamente por Sonia Guajajara registrado(a) civilmente como Sonia Bone
Jel- lil' de Sousa Silva, Ministro(a) de Estado, em 23/01/2024, as 17:05, conforme horario oficial de Brasilia,

Setnics com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Esplanada dos Ministérios, Bloco C, - Bairro Zona Civico-Administrativa
CEP 70297-401 - Brasilia/DF
(61) 2020-8523 - e-mail agenda.mpi@ povosindigenas.gov.br

Processo n? 15000.104076/2023-85. SEl n2 39737309



24/01/2024, 11:05 SEI/MGI - 39635171 - Despacho

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acaoc=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44183188&infra_si...

MINISTERIO DOS POVOS INDIGENAS
Secretaria Nacional de Direitos Territoriais Indigenas
Departamento de Protecdo Territorial

DESPACHO

Processo n2 15000.104076/2023-85

A SEDAT:

Faco referéncia ao Despacho 39532425 que trata de Requerimento de Informacdao da Camara
dos Deputados n.392/2023 (39056789) de autoria do Deputado Federal José Medeiros, que requer que
sejam prestadas, pela Ministra de Estado dos Povos Indigenas, informacdes sobre o Decreto n2 11.405, de
30 de janeiro de 2023 (39058680), que dispde sobre medidas para enfrentamento da Emergéncia em Saude
Publica de Importdncia Nacional e de combate ao garimpo ilegal no territério Yanomami, a serem adotadas
por drgaos da administracao federal e sobre as medidas concretas dele decorrentes.

Considerando a URGENCIA do tema, aporta nesta Diretoria a demanda, oriunda do RIC n.
392/2023, requerendo resposta dos dados abaixo:

1. Relagdo dos servidores e indigenas que participaram do processo de consulta que
culminou na edicdo do Decreto n® 11.405/2023;

2. Proporcdo de indigenas consultados, em relacdo a populacdo total de indigenas no
territdrio, e o tempo de duragdo da consulta;

3. Comprovacgdo de que a consulta foi realizada de maneira apropriada, em local escolhido
pelos indigenas, e que foi traduzida para as diversas ramificacdes das linguas indigenas
faladas no territério, incluindo o nome dos tradutores;

4. Comprovacdo de que o inciso lll do artigo 12 do Decreto n? 11.405/2023 foi item de
concordancia e aprovacao dos indigenas conforme suas tradi¢cdes culturais alimentares no
gue se refere a entrega de sardinha enlatada e demais alimentos que compdem as cestas
distribuidas;

5. Comprovacdo de que o inciso IV do artigo 12 do Decreto n® 11.405/2023 é demanda
proveniente das comunidades indigenas conforme suas tradicGes culturais; e

6. Comprovacdo de que a consulta realizada atendeu ao que dispde o Protocolo de Consulta
dos Povos Indigenas Yanomami e Ye’kwana, disponivel em sitio eletronico da Fundagdo
Nacional dos Povos Indigenas. Por se tratar de matéria de competéncia desse
Departamento, remeto para ciéncia.

Quanto a esses questionamentos, trazemos as seguintes informacdes, que se referem aos
pontos1,2,3e6:

O referido Decreto foi editado em 30 de janeiro de 2023, no momento em que se detectou a
mais terrivel crise humanitdria ja vista em territorio nacional, decorrente de 06 (seis) anos de descaso do
Governo Federal, atrelado ao incentivo institucional ao garimpo ilegal na TIY, em evidente postura
preordenada de agressao aos povos indigenas da Tl Yanomami. A presenca do Presidente da Republica na
Terra Indigena com uma comitiva de sete Ministros de Estado, no dia 21 de janeiro de 2023, ja nos primeiros
dias de sua administracdo, se deu a partir da escuta de denuncias das organiza¢des indigenas Yanomami e
Ye'kuana. O Presidente e a comitiva de Ministros puderam atestar a situacdo de emergéncia e a crise
humanitaria denunciadas pelas organizacGes, e puderam conversar in loco com liderancas que fizeram a
denuncia. Essa audiéncia do proprio Presidente e Ministros com as liderancas indigenas denunciantes
culminou na edicdo do Decreto n? 11.405/2023. Portanto, houve a consulta aos indigenas e suas
organizag¢0Oes para que fosse editado o referido Decreto.
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O Protocolo de Consulta T | Yanomami (39651829) é o documento que determina as regras e
condicOes estabelecidas pelos indigenas habitantes da Terra Indigena Yanomami para consulta, segundo os
preceitos da Convencdo n2 169 da Organizacdo Internacional do Trabalho - OIT de 1989 (ratificada pelo
Brasil através do Decreto Federal n2 5.051 de 19 de abril de 2004), principalmente o contido no Artigo 62:

3. Determina que os governos tém o dever de consultar os povos indigenas com boa fé e de
maneira apropriada a realidade de cada povo toda vez em que sejam previstas medidas
legislativas ou administrativas que possam afeta-los. Os governos devem garantir os meios
para os povos participarem livremente, de acordo com suas proprias formas de organizacao,
assegurando recursos financeiros para tal.

Como atesta Informagdo Técnica n2 15/2023/COPIRC/CGIIRC/DPT-FUNAI (39652038) o
protocolo de consulta da Terra Indigena Yanomami, publicado em 2019, foi elaborado a partir de 2015, nas
oficinas de elaboracdo do Plano de Gestdo Territorial e Ambiental (PGTA) da Terra Indigena Yanomami, onde
diversas coordenagdes da FUNAI participaram presencialmente com técnicos e com apoio de recursos para
a realizacdo do PGTA. Ainda segundo este documento, o protocolo estabelece as seguintes regras e
condigcGes gerais para consultar os Yanomami e Ye’kwana:

. Boa fé, clareza e transparéncia;
. Possibilidade do Férum de Liderangas convidar parceiros;
. Proibido realizar pressdes fisicas ou morais durante as reunides de consulta. “Nao

aceitamos a presenca de segurancas particulares, forcas policiais e militares que queiram deixar o
nosso povo com medo. Também ndo aceitamos tentativas de acordos paralelos com liderangas,
comunidades e/ou associacdes yanomami e ye’kwana em troca de favores ou de bens”

. Tradugdo e registro das discussGes em todas as linguas faladas na Terra Indigena
Yanomami, por tradutores escolhidos pelo Férum de Liderangas.

. Registro em ata pelos Yanomami e Ye’kwana

. Leitura, aprovacao e disponibilizacdo da ata para todos os participantes

. Reunides com custos garantidos pelo governo

. Tempo suficiente para cada consulta

J Caso ndo aja consenso em uma primeira reuniao, havera a possibilidade de outras
reunides.

. As reunides devem acontecer preferencialmente na Terra Indigena Yanomami ou em

local, data e duragdo escolhida pelo Férum de Liderancas

. A Funai deve informar “as associacdes da Terra Indigena Yanomami sobre a
necessidade de consulta sobre um projeto ou decisao do governo”

o As associacOes que convocarado o Férum de Liderancas

. “A organizacdo do Férum de Liderancas deve definir e enviar a pauta 30 dias antes da
reunido de consulta”

. Todas as regides e associagdes da Tl Yanomami devem ser convidadas para o Férum de
Liderancas e cada uma deve escolher representantes com poder de decisdo e de articulagao para as
reunides de consulta

) O Ministério Publico Federal (MPF) deve acompanhar a reunido e monitorar o
cumprimento dos acordos

o O Férum de Liderangas deve autorizar as pessoas a fotografar, filmar ou gravar em
audio as reunioes.
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O Férum de Liderangas, instancia de consulta estabelecida pelo referido Protocolo de
Consulta T | Yanomami foi realizado entre os dias 10 a 14 de julho de 2023 na Terra Indigena Yanomami,
regido de Maturacd, no municipio de Sao Gabriel da Cachoeira.

Remetemos a Nota Técnica SEI n? 168/2023/MPI (39655911) para um relato das atividades e
articulacdes realizadas por parte deste MPI durante o referido Férum de Liderancas. Como atesta a Nota
Técnica, foi realizada uma grande articulagdo para que o protocolo de consulta fosse ativado pela primeira
vez pelo Governo brasileiro. Foram realizadas varias reunides preliminares de preparacdo de Planos: |- Plano
Emergencial Para Enfrentamento a Viola¢gdes de Direitos Humanos Yanomami (39654319); Il - Ac¢des
selecionadas para apresenta¢do no Férum de Liderancas Yanomami (SEI n2 39657161); Il - Plano Direitos
das Criancas e dos Adolescentes Yanomami (SEl 39654451); IV - Plano Seguranca Alimentar e Nutricional
(SEl n239657230); V - Plano Nacional de Educacdo para e com os Yanomami e Ye'wana (SEl n2 39655295) e
VI - Plano de Ac¢do Socioambiental (SEI n? 39655471), para serem executados em médio e longo prazo
dentro da Terra Indigena Yanomami. Participaram do Forum os representantes dos seguintes 6rgaos
indicados pelos respectivos Ministérios envolvidos no atendimento a crise humanitaria: Casa Civil da
Presidéncia da Republica; Ministério dos Povos Indigenas; Ministério da Justica e Seguranca Publica;
Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome; Ministério da Saude;
Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania; Ministério do Desenvolvimento Agrario; Policia Federal;
Ministério do Meio Ambiente e da Mudanga do Clima; Ministério da Defesa; Ministério da Educagdo ;
Advocacia-Geral da Unido; Fundacdo Nacional dos Povos Indigenas; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renovaveis; Policia Rodoviaria Federal; Secretaria Especial de Saude Indigena;
Fundacdo Nacional dos Povos Indigenas; Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacgdo; Defensoria
Publica do Amazonas e Ministério Publico Federal - MPF. Como acordado previamente com os Yanomami e
Ye'kwana, os representantes do governo participaram apenas dos dois ultimos dias de reunido (13 e 14 de
julho). Os outros periodos (10, 11 e 12 de julho) foram dedicados a alinhamentos internos entre as
liderangas yanomami e ye'kwana.

Assim, a principal instancia de consulta dos povos indigenas da Terra Indigena Yanomami foi
plenamente respeitada e apoiada na sua realizacdo por parte deste Ministério e demais pastas envolvidas
nas ac¢oes articuladas de enfrentamento da Emergéncia e Saude Publica de Importancia Nacional e de
combate ao garimpo ilegal no territério Yanomami, objeto do referido Decreto n® 11.405/2023.

Cumpre ressaltar que para a realizacdo da consulta tal como se deu, respeitando o Protocolo
de Consulta T | Yanomami e garantindo a presenca de todas as representacdes legitimas das centenas de
comunidades existentes da Terra Indigena foi necessario um grande esforco logistico e de preparacdo, dada
a extensao do territério e complexidades relativas ao acesso, protagonizado por este Ministério dos Povos
Indigenas. S6 foi possivel realizar o Férum apds as primeiras agdes emergenciais que conseguiram conter as
crises humanitaria, de seguranca, e de saude decorrentes da presenca de atividades garimpeiras ilegais de
enormes proporcdes em grande parte do territério.

Quanto aos questionamentos 4 e 5, sugerimos a consulta com o Ministério da Saude, que
através do Centro de Operagdes de Emergéncia (COE) Yanomami, instaurado em 20 de janeiro de 2023,
através da Portaria GM/MS n? 28 (SEI n? 39659930) , liderou a resposta ao quadro grave de inseguranca
alimentar e desnutricdo que se encontravam muitas comunidades da Terra Indigena Yanomami, a¢do no
ambito da qual foi distribuidas as cestas-basicas.

Sem mais a acrescentar, submetemos a apreciacao superior.

Documento assinado eletronicamente
PAULO TEIXEIRA DE SOUZA OLIVEIRA

Coordenador Geral de Desintrusao

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acaoc=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44183188&infra_si...

3/4


https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44205788&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=4840f99ea3ad7196b090c36902312c1076a70278f38770faa24d11def7dbf6b8f2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44204064&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=a0ec252482de5b60c3c934f26e4f164a423a7f5a7c24e4264850cc3cdfc8872cf2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44207160&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=1868221f48db735c56be52e144606470a23bba9db4d45787997aa11278ef8663f2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44204209&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=13c580438679027c39666640bae04415aca30020e0e69870c985bcb6d0e6829df2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44207235&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=c0b6a59b79d7bb097d4b818d66656c098f92343a58f7d021af8a5eee5f10df12f2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44205119&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=cc2b7ee8b87589397368b4196171f4fd99c6ffafdd676ed78619f3d91fc358bbf2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44205309&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=9504fe31c84a045794f5b2b1c65f80a1cf381e01031c95b38ed27f9aabceb4b7f2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44210178&id_procedimento_atual=43553931&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110006906&infra_hash=24eee6b06db1f39eea44edb642425e06160628bd5b08246be0f819f4f7f926fff2ed60367aa8cf0ddf7a2344969e470cbce40b20b1fc6fc491697abc4f163a3622468c43513388d7f65a57c477a1d9d32b3c9c90e959803f9931037827cfc533

24/01/2024, 11:05 SEI/MGI - 39635171 - Despacho
Documento assinado eletronicamente

BEATRIZ DE ALMEIDA MATOS
Diretora de Povos Indigenas Isolados e de Recente Contato

—

eii Documento assinado eletronicamente por Beatriz de Almeida Matos, Diretor(a), em 18/01/2024, as
-5 . fﬁ 14:45, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n2 10.543,

Bssinatura

| eletrénica de 13 de novembro de 2020.

eii Documento assinado eletronicamente por Paulo Teixeira de Souza Oliveira, Coordenador(a), em
AL fﬁ 18/01/2024, as 14:46, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do

assinatura

| eletrdnica Decreto n? 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Referéncia: Processo n? 15000.104076/2023-85. SElI n2 39635171

Criado por paulo-s.oliveira@povosindigenas.gov.br, versao 67 por beatriz.matos@povosindigenas.gov.br em
18/01/2024 14:42:47.

https://sei.economia.gov.br/sei/controlador.php?acaoc=documento_visualizar&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44183188&infra_si...  4/4


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

YANOMAMI YAMA KiXE, YE'KWANA
PEXE, YEMAKAMA%?OTlMA ProTOCOLO
DE CON%ULTAR StKt
_ProTOCOLO WNSULTA pos Povos

SRS A YANO
. SRR | .25 ‘

E YE'KWANA

%
i ' ‘%;35{";"!

b * o,
. - -

-













HWEI KOMI YAMA KiNE PROTOCOLO
YAMA StKt ONIPRAREMA, YANOMAMI
YAMA KiXE, YE'KWANA PEXE, KOMI PATA
THEPEXE, ASSOCIACAO PEXE, YAMA Kt
KOMI KIAt NEHE MAOMA, POROKOTAE
RAXA KiKtHA.



T
e W

) 1. 'y ol
R P
PR - % BT ;

N




WITI PIl THEHA HWEI PROTOCOLO DE CONSULTA
YAMA StKt THAPRAREMA THA? 9

HAPE NAHA KURE CONSULTAR SIKIHA, NAPE PENE
YANOMAMI YAMA KIXE, YE'KWANA PEXE, WAMARE
KI NOA HAPA THAI PARIO 13

WINAHA YANOMAMI PEXE, YE'KWANA PEXE, YAMA
PE YEMAKAMAI, KUAHURUPE | W4

WITI HAME LEI PENE YAMA KI PIRIO KUO PENAHA
THE THAPU KURA 25



Yanomae Yamak Urihipé

THE HOXIMI KUOPE HAME THE WAOTO PUUWI

AUARIS
Yanomae thépé yano pé Ai thépé urihipé wawéowi
Ye'kwana pé yano pé D Urihia kasik he wéo
kuopénaha
) & Moxihatétéma pé
— =~ Roraimathé urihixé,
®  Napépé urihi pé Amazonas thé urihixé

Mau upé —— Kahopé mae

G Yanomae yamak urihipé

Fonte: Comunidades, Terra Indigenas (SA,2017); Hidrografia, Limites Internacionais e
Estaduais (IBGE, 2017); Estradas e Cidades (RAISG,2017); Registros de Grupos Isolados
(Funai, 2014). Mapa Elaborado pelo Laboratério de GeoprocessamentolSA/RR
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WITI PIl THEHA HWEI
PROTOCOLO DE CONSULTA
YAMA StKt THAPRAREMA THA?

Kami Yanomami Yama ki, kami
Ye’kwana yama kit, rarotima yama ki yai,
yutu hamé Urihi aha yama ki pirta, kami
yama ki kahikia yaiha yama kia hwati, kaho
wama kiné hwei Terra Indigena Yanomami
wama thé aha hirat, dia 25 de maio de
1992, thé kuo téhé napé pata brasileiro ané
hwei thé urihi hehukema, mori a urihi komi
xiroha, 9.664.975 de hectares, a urihi he
prauku he wéprarioma, Amazonas a urihi he
wéopé haxé, Roraima a urihi he wéopé haxé,
hwei téhé yanomae yama ki wardhd he
wéowi 27 mil yama ki he wéa, yama kit yano
pehe wéowi 330 yanopé kua.



Yanomae a urihiha ai thé yai hdoximi
mahi kuahiprarioma, hapé inaha xara kik+
kuo téhé 1970 thé téhé, napé pata péné
kami yanomae yama kit urihi pé miamohamé
kahu mde hayumakema mahe, ai thé
kdo téhé proropéné kami yama ki urihi
pé napé kae keakdkema mahe, 40.000
pé rukérayoma, wamarekt nda yai that
parinimihe, yama ki nda that mahi thépé
thamahe, thi hwei téhé yama thé thamati
ko pihio kdtaimi, thi hwei yama thé thamat
pihio kd&imi, yama ki pihi wariamu pihio
kddimi, urihi yama a pree wariamati pihio
kddimi, hwei téhé maki yama kiné dhdotamati
xoahe, kué yaro hwei Protocolo yama stk
thaprarema, napé péha yama thé oni waoto
thakema yama ki pihi kuu kuopénaha, tnaha
yama ki ndarida thamu kuopé.



Kami yama kiné Protocolo de Consulta
yama siki yai thaprarema, yama ki urihi
pé ndamuo pihio yaro, yama ki pirthiowi
théxé, kami yanomae yama kiné yama thépé
thaprat kuo pénaha yama thé kohi pémati
pihio, yama ki pihi pree kuu pariawi, 2004
thé kuo téhé napé pata brasileiro ané hwei
convecao 169 da Organizacdo Internacional
do Trabalho (OIT) stkiha a asinamorayoma,
th yama thé pree tathikia, hwei lei Brasil
stkiha thé 3 oni kua, kami yama ki pirio kuo
pénaha wamaki yémakamaiwi thé a oni kua,
hapa wamare ki urihi pé wariat pihio téhe,
wamare ki xaari that pariopé.

Kami yama ki pirio kuo pénaha,
yama thépé that kua pénaha, yama ki pihi
mdyamé kuo pénaha, yama ki hwirima
muu kuo pénaha, yama ki ihuru pé nda
moyamé thamuhe toreatwi, urihi ané kami
yanomae yama ki pihi mdyameé nda mupu
paxio, Maxita a, Urihi a, yama ki ihuru pé



nda mupu, yama ki tharisi péxé, wamatima
thépéxé, yaro péxé, mau upéxe, kami yama
ki urihi pé yai pree mahi, Brasil a urihi pree
mahi, kami yanomae yama kiha hwei a

urihi yai taamu totihi mahi, huu tihi pé yai
wardhd mahi kua, thé urihi kupraio pénaha
a urihi kua xoa, witi pii théha Yanomae yama
kixé, Ye’kwana péxé, thi yutuha yama ki
kutia xoa, yama urihi nda mupu yaro.

Yanomae a urihiha, kami yanomae
yama ki pirio kuo pénaha yama thépé
thaprat tai, Ye’kwana péxé, pata thépéné
thépé xird xaari prat tathe, yanomae yama
ki xirdha, mori yanopéha yama ki pata kupra
piyéké, pirtotima yama kixé yama thépé
a xir® xaari prat tat, pata thépéxe, Xapiri
thépéxé, tnaha kami yama kiné yama thépé
totihihat kuat paxiotii, hutu tute yama pé
that téhé, yano yama pé that téhé, yama ki
reahumu pihio téhé, yutuha yama kiné pata
pé kua pénaha yama thé kohi pé pou xoa.



Kaho napé yutuha wama ki waro mao
téhé yama ki kuat xoa pénaha, yama ki pirio
yaio kuo pénaha, ai yama thépé thai pihio
kuo pénaha, yama ki urihi pé waridmamu
pihioimi yaro, hwei komi yama ki hereamo
pratwi Férum das Liderancas yama a
thaprarema, yama urihi kohipé nda mupu
pihio yaro, yama ki pirio kuo pénaha, yama
thépé that kua pénaha yama ki kuo pihio
xoaoti, pata thépé pihi kupé naha yama
thépé a ndsia xaari hupu xoaotiwi.






HAPE NAHA KURE CONSULTAR
SIKIHA, NAPE PENE
YANOMAMI YAMA KIXE,
YE'KWANA PEXE, WAMARE Kl
NOA HAPA THAI PARIO

HEREA AHA YAMA Ki NOA WAOTO
THAYUU, YAMA Ki MiRAMAYONOMAI

a. Governo ané kami yanomae yama kixé,
Ye’kwana péxé wamare ki xaari totihi
yémakamaiwi thé kua, thé a waoto mahiowi,
pree thépéné théa pree hiriwihi. Napé

pata pé ihuru péné, kami yama kiha théa
hoyapuu mao pehe hered aha, thé 3 oni
waotowi, thé a xaari mahiowi, komi yama
kiné yama thé a yai waoto hiripuu téhe,
yama kid xaari huo hwétio nomuhuowi.



Forum aha thé patamuuwi yama thépé
xir® pree nakaa pairitat, napé pata a
heredmopéha, napé péné wamare ki noa
moyameé hiratwihi péné, hwei consulta ané
thé nda hoximi thamapu kuo mao pénaha.

Hered a kuo téhé wamare ki nda yopre
thatwi yama thé peximaimi, consultar thé
uuxiha, yanomae thépé hehumaiwihi yama
thépé pairimapu pihioimi, yama ki kirimamu
pihioimi, ai pata yami thépéha wama ki3
hwat xereruwi yama thé pree peximaimi,
yano théri pé pree haxé, associacao yami
péné thé a kde pree waroro hutaimihe.

Napé pata ané kami yama kit ptrio kuo
hikio pénaha wamare kidha mii uémat
pihionimat, wamare ki mirama ndmai,
onimatima yama yano pé thaprait, hore mii
kuu puo nomai, wathé yai thatwi thé kua.



THE A YANOMAE MALWI, THE A NAPE
MA{WI, KOMI KUTARENAHA YAMA
KtA HWAiWI YAMA THEPEA KOMI ONI
TEANEHE MARII

a. Heread consultar a kuo téhé, governo
théripé a hwat téhé, kama pé a yai hwat kuo
pénaha yanomae thé daha yama péa xaari
weéathe toremuu xaario yanomae yama ki
urihi péha, pata thépéné thé a yanomae
mathe toreatwihi thépé xird yaiprathe.

b. Kami yanomae yama kixé, Ye’kwana péxe,
hered yama pé a xird oniprat, ai napé yama
a yainé thi pépuwi axe.

c. Pata thépéné mdri yanomae ané wamare
ki utupé thatwi a xird pairimakihe, utupé
péxé, kahikid toatwixé, hereaha waa
hwatwixé, herea a uuxiha wamare ki kahik#3a
utupé torariwi ané, associcdo péha wamare
kidha +ra piyékéa xoa potayu, kami yama ki
nda xird utupé waxumoki.

d. Hered aha maprariné, papeo sikitha yama
ki kahikid onipra morayuwi yama thé a oni
totihi taat xoao, thi théhé heredaha thépé
pairiowi péha yama sikt hipta xoakii.



Napé pata ané théria that kuat pihio
pénaha, thi hwei herea péno kdamaiwihi thé
kua.

Hutukara ané hwei marea stki mae
thatwiha a xird kuo puo, kami yama kit urihi
péhamé hapa hered yama aria that kuat
pihio pénaha yama thé makasi thaki, hwei
marea stki mae aka kii FUNAI Brasilia théria
aha yama stki ximia xoari, thi téhé napé pata
péhameé siki pree ximia he torea korihe,
hered péria tha pénaha, thi téhé marea stk
yai kuprariowi yama thé yai nda waxuki.

Kami yama kiha ai pairatima a kuo puowi
eha, ai marea stkiné ané waisipé koowi
théxé, thépé nda oni waxua xaaria praratwi
kami yama kiha, kidtima (projeto) aha thé
kuo pénaha yama thé preené thipéaiwi,
kami yama kit urihi péha ai pata pairatima
thépé mamo pree xatiowi hwétiowi péxe.



Hered péha napé ané wamare ki yanéki
nda xaari totihi thapuwi yama thé pree
thapu, kami yama kiné yama thé yanéki
thapuwi thé xird kuopé, napé pata péné
mai, kami yama ki yano péhamé périd mio
kuo pénaha pé pihi moyamé huu xoaima pé,
wamare ki wamotima pé yanéki wapé, yama
ki herea pé kuo péhamé.

Kami yama ki urihi péhamé herea pé
kuowiha, yané kiné kami yanomae yama ki
kahikia thé 3 wéatwi yama thé pree thapu,
napé wama kiné wamare ki pihi rope hurikat
pihio nomai, wama thé rope thapratha
pihioné.

Hapa heredha napé pata eha yama ki pihi
komi xaaripru mao téhé, kami yama ki yano
péhamé yama ki yanék+ hereamuu pariowi
thé kua, witi harané yama ki nod thayopé,
kami yama kit pihi kupénaha hwei herea aha
yama ki pihi kupénaha yama kia huonomu
huopé.
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YANOMAMI YAMA KiXE, YE‘ KWANA
PEXE, YAMA THE URIHI XIRO YAIPRA#

a. Yanomae yama ki urihi péhamé napé pata
ané herea aha wamare ki yémakamaitwi thé
kua, winaha kure herea aha yama ki nda
thayopé tha, hwei pata yanomae péné yama
ki hereamuwi yanopé xir0 yaiprathe.



Kami yama kiné pata péné yainé hwei
hered motima thé a xird raromathe, hwei
yémakamayotima thé a kuo péha.

Napé ané kami yanomae yama kihaxé
Ye’kwana péhaxé, wamare ki wari partowi
ethé kua, kiatima (projeto) ané yama ki urihi
périd warid nda téhe.

Napé péné théria that kuat pihio pehena
hwei yémakamatima (consultar) Funai eha
thé 3 pree hiptahe torea xoaki.

Funai ané urihi théri associacdo péhamé
thé a oni ximathe toremu xoao, napé
ané théria that kua pénaha hwei kiatima
(projeto) aha, théria that pihio kuo pénaha.

Associacdo péné Forum thé uxiha herea
thamatwihi pé xird kurario, maki Hutukara
ané heread a yai thamai, maki napé pata ané
hered ané xird kdamat.



Kami yanomae yama kixé, Ye’kwana
pPéxé, napé pata eha hereda yama pé preené
nakatwi thé pree kua, kami yama kihamé
hered yama pé that pihio téhe.

Pata thépéné hered aria thatwihi, kama
thépéné thé xird yaiprathe, kama thépé
pihi xi titihio mao téhé, thépé yapékéo mao
téhé.

Yanomami yama kixé, Ye’kwana péxe,

consulta théha thépéria hereamu pihiowi
thé a xiroha thépé nda xird thayu.

MOri poripa aha hwei pata thépéria
hereamuwi thé xird oni ximia partkihe,
herea yémakamayotima théha (consulta).



Napé pata ané mori yama ki yémakamaiwi,
mori associacao pé yémakamaiwi thé kuaimi,
mori yama ki yano péhamé yama ki hereamu
piyekuuwi thé kuaimi.

Kami yanomae yama ki urihi péria
wariowi théha, hwei pata thépéxé yama
kia xird hwat, hwei thi péxé yama kia xird
huayu, yama ki pihi komi kunéhé maowi,
yama ki urihi péhamé théné hoximi kuprario
pénaha, kué yaro hwei thé xirdha yama ki
xird kdkamu.

Herea pata aha komi urihi théri péxe,
associagdo théripéxe, yano théripéné mori
thépé xird yai prathe hered consulta aha,
thi ané komi kutare naha pata thépé pihi
kuuwi thépé kahikia ihupu, hered a uxiha
wad pree hwaiwi, pree thépéxé, iht a yai
peheti rutamuwi yama ki nda yai kohipé
huatwi, yama a yainé waoto thipépuwi, a mii
héremu puo maowi, waa yai waithiri waoto
hwatwi, wamare ki mirama+ maowi, waiha
kamané ai thé that xereru maowi, Férum
aha komi kutare naha théa thatwihi théa
komi kae kdaxoa puhuru aho yano hamé.



Yanomae yama kit urihi péha hapé naha
kure yama thé téa hikirema, yano théri yama
ki komi poko pou hikia, kué yaro hwei pata
FOorum théripé winaha kure yanomae yama
thépé nakat pihio kua pé tha, herea aha
thépé xaari pairiopé, Forum aha komi kutare
naha thépé wardhd he wéowi thé totihi.

Associacdo péha thépé patamuwi
thépéné, yami péné théa xird xaari taimihe,
kami yama ki urihi pé wariatwi thé oni kuo
nda téhé papeo siha thépé dha onimamuwi
thé kuaimi, hwei Forum péné théa taima
marahiha, hapé naha wama thé thaiwi thé
kua: Hered pé xariratwi, Hered péhamé
thépé nda waxuwi hwei Forum aha, thépé
d oni yai waoto taamat piyékuwi kami yama
ktha, thé 3 wéatwi, thé 3 hiramaiwi, kami
yanomae yama ki kahikid hamé, associacédo
péxé, Pata thépéxé hwei herea aha thépé
kdkamuwi thépé kahikia wéapratwi ethé
kua.

Yanomae yama kixé, Ye’kwana péxé Poa
Poaxi prao péha yama kika pirthi yama kiné
urihi théri yama péaha usama nomai, yama
thépé yano pé dha pree hayu manomai,
wamare kiaha mii uémat puonomai.



Kami yanomae yama ki hered péha
napé pata ané kama epé yai praiwi pé
Xir® pairiopé, yama théria thatwi théha,
napé pata péné thé pree thapratwihi thé
kua, napé a yai mGyaméowi aha yama thé
warii téhé waa xaari huo hwétéowi yama
thé peximai, kami yama ki hamé waa huo
maowi yama thé peximadimi, ai hered a
téhé ai napé a ndmuhuad kdprariwi yama
thé pree peximdimi, napé pata ané kama ai
a ndmuhuprat pihio téhé hapa yama théa
hered thatwi théa ndmuhaiwi yama thé
pree peximdimi, yama théa hapa makasi
thatwi yama théa wariamai pihioimi hwei
théha, kami yama kiné ai hereda yama a pree
nakatwi k&0, ai tuterima yama pé pihi pree
moyamémati pihio kddpé hwei yama thé 3
makasi thakepéha.

Napé pata herea eha, MPF théri yama
pé pree pairipuwi thé kua, FUNAI thé yama
pé pree pairipuwi thé kua, ai napé a pree
moyameé mahiowi yama a pree naka hweétiri
hwei heredaha, hwei thipé xird pairiowi
thé kua heredha, thi maki yama kidaha thé
xaaripratwi thé kuaimi.



Hered yémakamayomatimapé, hapa
hered aha yama ki nda thayu pariro, ai yama
thépé a hirii parto, winaha théné kureha
yama ki herea amopé, pata thépé pihi yai
moymameéowi thépéné wamare ki nda
hirama pehe, yama ki @ huayopéha, kami
Yanomami e Ye’kwana péxé ai yama thépé
nda mdyameé thapé, thépé pihi kuka yaioai,
hwei yama théka hdximi ka tararihe, komi
yama ki pihi kunéhé mao xaariopé, yama ki
imikt tireiwi yama thé peximaimi.

Kami yama kiha napé pata ethé a totihio
mao téhé, yama kia hwarayuwi thé kde
kua, (M3a) napé pata ané wamare kia rope
huriwi thé kua.

Kami yanomae yama kit urihi péha ai
yanomae thépé kde pree pirita, Moxi Hatétéa
péaha kuo paxiowi, th thépé yai tamoimi,
Yanomami yama kixé Ye’kwana péxé, Moxi
Hatétéa yama péaha hayuaimi, kué yaro,
hwei projeto ané thépé yanopé warid
Maope.



Hwei hered péha maprariné, hwei MPF
théri péné thépé mae nasi pou xoaotiwi thé
kua.

Napé pata ané wamare kid huat mao
téhé, MPF yama pé rope yémakamari,
justica péha yama thé a pree waromaki,
napé pata ané yama ki pirto kuo pénaha thé
d huat mao téhé, ai lei convencdo aha hwei
napé pata brasileiro waaha thamokema
yaro.






WINAHA YANOMAMI PEXE,
YE'KWANA PEXE, YAMA PE
YEMAKAMAI, KUAHURUPE

1 Napé pata péné thé that pihiowi
péné, Funai Brasilia théri péha yémakamaiwi
thé kua, MPF théri pé preexé, projeto ané
kami yama kit urihi pé wariawi thé a kuo
téhé.

2 Funai Brasilia péné FPEYY pé pree
yémakamat he toreohe, thi péné associacao
urihi théripé pree moyameéa pree marihe:

e Yémakamayotima théha witi pii napé pé
pihi kua kura

e Kiatima théha winaha kure thé a tha

e Winaha kure napé lei sikiné thé a oni pou
kua kura
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Yémakamayotima (Consulta) théha
Hutukara théri péné hereda pé xarirai, herea
pata aha ai yanomae thépé nakat piyékuwi,
kué yaro ai associacdo yama pé paha
yémakamat pario, yama ki urihi péha, tht
péné ai urihi théri pé kdkamomati piyékuhe,
ai pata urihi théri pé associacao pé kuo
maowi Hutukara ehamé pé koka.

Pata hered a uxiha thépéha kokai
kiné kiatima théha thépé nda thayu, hwei
théha pata urihi théri Yanomami péxe,
Ye’kwana péxé, associagcGo théri péxe,
kidtima napé péné thé thait pihio théri péxe,
Funai théri péxé MPF théri péxé, ai napé a
yai mOyameé mahiowi yama pé naka hwétiri,
ai thé 3 nda oni waxuwi, ai thé kuowi thé
nda waoto waxuwi, hwei komi kutare naha
napé pata ané thépéno kdamapé.

Yanomami yama kixé, Ye’kwana péxé,
hapa yama kid huayu pario, kiatima théha
yama ki pihiha xaari praring, yama thé
totihiari maki, yama thé kde pikiri, herea
ané thé kde pree matamari.



Yamaki pihi xaari pru mao téhé, yama
ki pihi kde hété mu xoa téhé, ai yama théa
hiri pihio xoao téhé herea a kua xoa.

Thé kuat pihio xoa téhe,
yémakamayotima théha Plano de Consulta
yama a tha xoa prari, Yanomami yama ki xé&,
Ye’kwana péxé, hered pata a téhé, hwei thi
théha, hapa hered aha rané yama thé xaaria
pari prari, yémakamayotima théha komi
yama ki yano péhamé yama ki hereamu
piyéku koo, ai thépéxé, herea pata aha yama
thé xird yai prat, kiatiama théha kami yama
kiné Plano de Consulta yama a totihi thake
pénaha, winaha kure herea péaha, witi pé
pariopé, witiha hamé, witi a yaini wamare
ki pairiprapé tha, winaha théné tete kua he
weéo téhé yama ki hereda mopé.

Hapé naha, kami yama kiné plano de
consulta, napé pata eha yama kid huayu,
yama thé taamai, maki komi Yanomami yama
kixé, Ye’kwana péxé, yama ki herea mopéha
yama thé xird xaari prari, napé pata axé.



Waiha hwei plano yama aha totihi
prariné, kami yama ki yano péhamé herea
yama pé makasi that xoao, kami associacao
yama ki xird pata pario herea péha, kami
yama ki urihi p€hamé yama ki hereamu, ai
thépé urihi pé pree hamé, plano ané thé
nda waxupu kuo pénaha.

Hwei théha, kami yama ki prené ai
yanomae péxé, Ye’kwana péxé yama pé
pree yairi, kami yama ki hered péha thépé
pairiopé, kami yama ki prené ai napé a
yai moyamé mahiowi yama a pree pairia
hwétimaki hwei péha.

thi téhé kami yama ki urihi péhamé
herea yama pé tharariwi, kami yama ki pihi
kuo mopétayo pénaha pata hered aha yama
ki nda thayu ko0, napé pata eha yama ethé
nda waxuha, yama thé wariha, yama thé a
waoto hirikdo.



Kami Yanomami yama kixé, Ye’kwana
PExE, napé pata eha yama ki pihi haimorayu
téhé, yémakamayotima théa xird maki, maki
kami yama kiné yama thé a xird oni thaki,
kutare naha yama kiné yama thé thaprariwi
yama kiné yama thé tapopé, yama thé xaari
totihi thapé, yama thé thaprariwi thé xaari
kupropé, MPF yama pé rope yémakamariwi.

Yama ki pihi haimu mdo téhé, ai
porokotae poriyo yoku péhamé yama ki huu.

Yémakamayotima théha yama ki
huxoa, pata hered aha ai tute yama thé a
hiri k0.

Hered pata ané, napé pata a yémakari,
MPF péxé, kami yama kiné hwei MPF yama
pé yémakari, napé pata ané wamare kia hiri
xoaotipé, yama ki mdyaméopé, hwei théha,
hapao téhé yama thé a ta thapi, ai herea
aria kuatwi yama thé thatkdd.



0@0@@@

YEMAKAMAYOTIMA THE MAE Y\

O & © @ .

MNANNNS

Komi kutare naha

Associagoes péa

huayuwi. Hutukara
ané Hered pata aha thé
yai xarirai. Associagdo péné
ai thépé huima wi théha
thépé pree xarirai hwétio,
nakatima théha xé, yano

Hapa mahio téhé
) napé pata péné thé

tha pihiowi péné

' yémakamayotima théha
Funai Brasilia thé ria hapa
€makamarihe, maki MPF ’
pé pree hamé hwei kidtima
W/ | (projeto) ané yanomae
| péxé, Ye'kwana péxé, thépé

théri péhaxé. Ai pata thépé

oFicio  urihi pé warid hath, komi Funaianéyamak kie urihi pghamé associagéo pé

Urihi Yanomami aha yama yémakama Yanomae kuo maowi, Hutukara théri
kkaprreha. urihi théri thépé péné pé nakarari.

Yamak kae ..

YYémakamayotima huayu yapai ko

théhayamak pihi

Napé pata axé,
MPF théri péxé,

haimarayu téhé thes Judicidrio péxé, pihio téhé huei y
kae xaari prai yama pé yémakari théha, yama

AADE yamak kahikia kie wamarek @ Ka hav’viyyapai

RCoRDES oni pramoa xoarayu. huai mao téhé. aariru k66,

YAMAK PIHI
HAIMU MAO TEHE.

haimorayoma? - § -
Urihi kutare naha, kaho wama
kiyano péhamé hered yahi
théri wama pé tha, maki herea
pata théri pé pree pairio.

Hered pata aha napé pata
yama a nakariyamak pihi
haimérayuwi, yama thé a

hurané hipia xoaki.

Hered péhamé associagdo péné
thépé nda mdyamé hiraihe, ai
thépé yano péhamé associagio _
pé miowi hamé, Hutukara ané [

thépé kae kdkamu paxio.

Herea pata ahayamak
nao thayu yapai k66, yama
thé a yai xaaripra wi.

Thépé yano pé: Thépé urihi
péria waridowi yama thé xarirai,
hered pé kuaiwi yama thé
makasi tha xoao,yamak urihi
péria ndamuowi kamiyama
k yano péhaméyamak nda
mdyamé thayu, maki herea
pata théri pé pree pairio xoao.
Associagdo péné ai thépé urihi h
hamé hered péha thépé xaari
kokama he, ai thépé associagdo
pé maowi Hutukara ané thépé
kae kékamu paxio.
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Herea pata
aka kii komi
Yanomae

yamak hereamu

kdokapra wiyama thé
thaprarema, kiatima

(projeto) yama thé

an huayopra wi.

Kiatima théha komi thépé
pihi haimorayoma tha?

NA PEXE, YEMAKAMAYOTIM

{

YANOMAMI YAMA KIXE, Y

Yama k pihi xaari prario
téhé, yama thé kae totihiari
téhé, kiatima théhayama
k pihi kae kuyérayu,
yémakamayotima thé kae
pree rope maprario mori
hered a hapaha.

Hered pata aharané
hwei Plano de Consulta
napé pata ehayama ‘

ethé totoai, yama thé PLANO DE
3 totoai pihio téhé, - CONSULTA
yamak pihi komi
yapé képrariowi, Yamak pihi xaari
émal imayama prumio téhé

thé totihiari téhé yano
thériyama pé nda
moyamé thaki.

yémakamayotima thé
kae kuai yapai kdo. Herea
pata aharané komiyama thé
urihi pé ria komiyaipé harané,
PLANO DE CONSULTA yama
thé onid xoaprari, mori yano
théri yama pé yémakamari, ai
yano théri pé p r owi pé urihi
périd wariowi*.

ai thépé yano pé yai kuo péhamé

*Hapa kidtimayama thé makasitha téhé hwei Yanomamithépéxé, Ye’kwana péxéyama
pé xird karari pé pairiopé. Kiatima thé uxiha hwei Hered aha Forum a xird kuprario




Yanomae Yama K Urihi Pé Noa Kohipé Kua

THE HOXIMI KUOPE HAME THE WAOTO PUUWI

©  Napépé urihi pé Ai thépé urihipé wawéowi
Mau upé Ai thépé tha wihi
) —— Kahopé mae Mamaxipé thatima théha
wai hwa par owi
D Yanomae yamak urihipé
@  Mauupé hehuma wihi

D Urihia kasik he wéo théria kua pénaha

kuopénaha

B Urihi a wawé praukurayuwi

Fonte: Comunidades, Terra IndigenadS@,2017); Hidrografia, Limites Internacionais e
Estaduais (BGE, 2017); Estradas e Cidade®AISG,2017); Registros de Grupos Isolados
(Funai, 2014). Mapa Elaborado pelo Laboratdrio de Geoprocessan&AteR
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WITI HAME LEI PENE YAMA
KI PIRIO KUO PENAHA THE
THAPU KURA

CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988

Artigo 231: Thé monapé, kami yanomae
yama ki pirio kuo pénaha thé pree tapu
hikia, yama ki kua pénaha, yama ki
kahikia x&, Omamané thé urihi thaprariwi,
reahumuwi, yama kit yai kuprariowi, yama
ki urihi pé yai, yutuha yama kit ptrio xoaowi,
napé pata ané hwei thé urihi hehumaiwi thé
kua, kami yama ki urihi pé yai.

Artigo 232: Stktha kami urihi thépé yama
ki ptrio kuo pénaha thé nda waxupuhe,
yama ki yano péxé, associaglo pé yainé
yama ki nda huatwi, napé pata péhamé
yama kia hwat hwétiowi, hwei thé hamé.
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CONVENGAO NO 169 DA ORGANIZACAO
INTERNACIONAL DO TRABALHO - OIT DE 1989

Artigo 62: Théha napé pata ané kami
urihi théri yama kit totihi yémakamaiwi thé
kua, komi kutare naha urihi théri yama ki
yémakamayuu pihio kuo pénaha thé a kua,
kami yama kit pihi waridwi thé kua, thé kua
kuamu téhé, napé pata ané herea ané xird
komi kdamatwi thé kua, kami yama ki pihi
kupé naha napé pata ané xird thati.

DECRETO FEDERAL N2 5.051 pEe 19 pE
ABRIL DE 2004

Artigo 12: Napé pata wadaha onimokema
hwei n? 169 sikiha, yama ki yémakamaiwi
théha, yama ki urihi péhamé thé hoximi kuo
téhé.



DECLARACAO DOS DIREITOS POVOS
INDIGENAS DA ONU bpEe 2009

Artigo 18: Kami yama ki pirio kuo
pénaha yama théa pree mapramaiwi thé
kua, yama kit urihi péhamé thé hdximi kuo
téhé, kama thépé a xird huowi thé kua, kami
yama kiné yama thépé that kua pehena.

Artigo 32: Stkiha kami yama kiné yama
thépé pree that pihio kuo pénaha thé kua,
yama thépé pree yai pratwi thé kua, yama ki
urihi péhamé yama ki kid+ pihio kuo pénaha,
kami yama kit urihi péhamé komi wamotima
thépé kuo péhamé, napé pata ané thépé
mii thatha puoné yama ki pihi yapéképrat,
wamare ki nda rope totihi thapraimi, xaari
totihi yama ki yémakamapé, thi téhé hwei
kiatima yama thé xird totihiari, napé pata
pihi kuu parto, komi kutare naha urihi
théripé urihi waria pihio téhég, kiatima théha
napé pata pihi kuu pario, winaha kure thé
urihi wario kuo pé tha.

CONSULTAR SIKI



DECRETO N2 9.010 pE 23 bE MARGO DE 2017

Anexo |, Art. 22, inciso Il, alinea “d”: Stkiha
Moxi Hatétéa pé pirio hwétio kuo pénaha
thé a oni pree kua, kama thépé taamu pihio
maowi ethéa kua, Funai ané péaha oni mii
pou puowi ethé pree kua, GIIRC, maki ai
Funai pokowi pree kua hwétia, FPE- Frente
Protecdao Etnoambiental théripé, Moxi
Hatétéa péxé, kami yama kixé, thépé mamo
xatia.

DECRETO N2 1.775 pe 08 DE JANEIRO DE 1996

Artigo 72: Moxi Hatétéa pé yano
péhameé napépé ruké+ tatwi, napépé kuo
tayuwi thé kuaimi, thi thé a oni kua, napé
pata Moxi Hatétéa péha pé yai kidtwi péné
pé kohipé nGamupuwi thé kua, napé pé
huématwihi thé thapuhe.









PROTOCOLO DEICONSULTA
DOS) POV OSHYANGMAI

E YEXKWANA

ESTE PROTOCOLO FOI CONSTRUIDO
COLETIVAMENTE POR NOS, YANOMAMI
E YE'KWANA, EM UM TRABALHO

QUE ENVOLVEU TODAS AS NOSSAS
LIDERANCAS E ASSOCIACOES DURANTE
DOIS ANOS.
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COMO CONSULTAR OS YANOMAMI E YE'KWANA:
PASSO A PASSO 69
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DE SERMOS CONSULTADOS 79



Terra Indigena Yanomami

LEGENDA
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a
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POR QUE FIZEMOS ESSE
PROTOCOLO DE CONSULTA?

Nés somos os Yanomami e Ye'kwana.
Somos povos originarios e sempre vivemos
em Urihi a ou Ténoonoi, como costumamos
dizer em nossas linguas maternas. Vocés
chamam este lugar de Terra Indigena
Yanomami: ela foi demarcada pelo governo
brasileiro no dia 25 de maio de 1992 e é
uma terra continua, com 9.664.975 de
hectares, que atravessa os estados do
Amazonas e de Roraima. Hoje nds somos
mais de 27 mil pessoas e vivemos em mais
de 330 comunidades.

Na nossa Terra Indigena Yanomami ja
aconteceram muitas tragédias: na década
de 1970 os governantes abriram uma
estrada que atravessou o nosso territério, a
Perimetral Norte. Depois, nosso territorio foi
invadido por mais de 40.000 garimpeiros. Eles
ndo nos consultaram previamente, fizeram as
coisas sem nos perguntar. Nos ndo queremos
que isso acontegca mais, ndo queremos que
se repitam essas violéncias, nem nenhum
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impacto negativo nas nossas vidas e na nossa
terra. Mas existem ainda graves ameacas,
por isso fizemos esse Protocolo e colocamos
de modo claro para os ndo-indigenas como
devemos ser consultados.

No6s decidimos fazer nosso préprio
protocolo de consulta para proteger nossa
terra e nossas comunidades e porque
gueremos fortalecer as decisdes que
tomamos sobre o0 nosso presente e 0 N0sso
futuro. Sabemos que, em 2004, o governo
brasileiro assinou a Convenc¢ao 169 da
Organizacdo Internacional do Trabalho (OIT)
e que esta na lei do Brasil o direito de cada
povo ser consultado e decidir livremente
sobre tudo que pode afetar sua vida.

Temos nossos proprios modos de
organizacao social e nossos conhecimentos
tradicionais, que compartilhamos entre as
geracOes. Sao conhecimentos que garantem
a existéncia da Urihi a, a terra-floresta, a
protecao dos nossos filhos e netos, dos
recursos naturais e dos nossos rios. Nossa
terra é a maior Terra Indigena do Brasil e
forma uma das maiores e mais importantes
areas de floresta continua do pais, porque



nds, Yanomami e Ye’kwana, sempre
estivemos aqui, cuidando dela.

Cada um dos povos que vive na Tl
Yanomami tem suas proprias formas de tomar
decisOes. Entre os Ye’kwana, sdo os lideres e
sabios que tomam as decisdes por todos. Ja
entre os Yanomami, nenhuma comunidade
tem um lider s, entao sao as familias que
tomam as decisdes, junto com as liderancgas
e 0s xam3s. E assim que tomamos nossas
decis®es no dia a dia, para abrir uma nova
roga, construir uma casa, organizar nossas
festas. A nossa politica é muito forte e antiga.

Quando vocés, nao indigenas,
chegaram em nossas terras, nds tivemos
gue criar formas diferentes de tomar
decis®es para enfrentar novos desafios.

Por isso, desde 2015, nds, Yanomami e
Ye’kwana, nos reunimos para discutir as
decisdes que afetam toda a Terra Indigena
Yanomami no Férum de Liderancgas. Criamos
o Férum para fortalecer a protecdao de nossa
terra, mas continuamos seguindo nossa
propria politica, respeitando o pensamento
e as decisOes de nossas liderancgas
tradicionais.






QUAIS SAO AS REGRAS
GERAIS PARA CONSULTAR OS
YANOMAMI E YE'KWANA?

HONESTIDADE E TRANSPARENCIA NAS
REUNIOES

a. O governo tem o dever de consultar os
Yanomami e Ye’kwana com boa fé, clareza
e transparéncia. Os representantes do
governo nao podem esconder nenhuma
informacdo de nds. Nas reunides, as
informacdes devem ser passadas em
palavras simples e de forma clara, até que
todas as nossas duvidas e questionamentos
sejam respondidos.
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O Forum de Liderancas sempre podera
convidar, para as reunides com o governo,
parceiros que nos ajudem a compreender 0s
impactos do assunto da consulta.

N3ao podemos sofrer pressdes fisicas ou
morais durante as reunides de consulta.
N3o aceitamos a presenga de segurancgas
particulares, forcas policiais e militares
gue queiram deixar o nosso povo com
medo. Também ndo aceitamos tentativas
de acordos paralelos com liderancas,
comunidades e/ou associacGes yanomami e
ye’kwana em troca de favores ou de bens.

N3o aceitamos que o governo use direitos
gue ja temos para nos chantagear, como
prometer a construcao de escolas como se
fosse um favor, quando na verdade é a sua
obrigacdo.



Durante as reunides de consulta, as falas
dos representantes do governo e as nossas
tém que ser bem traduzidas em todas as
linguas faladas na Terra Indigena Yanomami,
por tradutores escolhidos pelo Férum de
Liderancas.

Todas as reunides devem ser registradas
em ata por nds, Yanomami e Ye’kwana, ou
por pessoas de nossa confianca.

Somente pessoas autorizadas pelo Férum
de Liderancas podem fotografar, filmar ou
gravar em audio as reunides. As pessoas
autorizadas a fazer registros tém que dar
a copia de tudo para as associacdes. As
imagens s6 podem ser divulgadas com nossa
autorizacao.

As atas devem ser lidas e aprovadas ao
final de cada reunido e disponibilizadas para
todos os participantes.



Todos os custos das reunides de consulta
e das reunides internas deverao ser pagos
pelo 6rgdo do governo interessado no
assunto da consulta.

A Hutukara Associacdao Yanomami sera
responsavel por fazer uma planilha de
custos para a primeira reuniao de qualquer
processo de consulta na Tl Yanomami. Essa
planilha sera enviada a Funai de Brasilia,
gue devera encaminha-la aos 6rgaos
do governo. Para as reunides internas, o
orcamento sera detalhado no Plano de
Consulta.

Também é responsabilidade do governo
garantir recursos necessarios para que nos
tenhamos acesso a informacao e assessoria
independente e possamos avaliar os
impactos de projetos e de outras decisdes
governamentais em nossa terra-floresta.



Todas as reunides com o governo
precisam ter tempo suficiente para garantir
uma boa discussdo. O tempo suficiente
para cada consulta é definido por nds, nao
pelo governo, que devera vir preparado
para dormir em nossas comunidades e
comer da nossa comida pelo tempo que for
necessario para cada reuniao de consulta.

Todas as reunides precisam garantir
tempo para a traducao de tudo que for
discutido nas diversas linguas faladas na Tl
Yanomami. Os ndo indigenas precisam ter
paciéncia e ndo podem nos pressionar para
acelerar o processo de decisao.

Se ndo chegarmos a um consenso na
primeira reunidao com o governo, temos que
ter tempo suficiente para fazermos nossas
reunides internas, onde vamos discutir
e decidir nossa posicao sobre a proposta
apresentada.



Todas as reunides com o governo
para informar ou decidir sobre
assuntos de consulta devem acontecer
preferencialmente na Terra Indigena
Yanomami ou em um lugar escolhido pelo
nosso Forum de Liderancas.

Para ser legitimo, o processo de consulta
aos Yanomami e Ye’kwana precisa sempre
convocar o nosso Férum de Liderancas.

O governo tem a obrigacdao de pedir para
consultar os Yanomami e Ye’kwana sempre
gue houver um projeto que possa impactar
as nossas vidas.



Os 6rgaos do governo interessados no
assunto da consulta devem informar a Funai
sobre a necessidade de nos consultar.

E a Funai que deve informar as
associacoes da Terra Indigena Yanomami
sobre a necessidade de consulta sobre um
projeto ou decisao do governo.

Nossas associacdes serdo as responsaveis
por convocar o Forum de Liderancgas, que
sera organizado pela Hutukara e custeado
pelo governo.

Nos, Yanomami e Ye'kwana, também
podemos pedir uma reunidao com o governo
durante o processo de consulta se acharmos
necessario.

As datas das reunides de consulta serao
definidas pela organizacdo do Forum
de Liderancas, de acordo com a nossa
disponibilidade de tempo.



As reunides para consultar os Yanomami
e Ye’kwana devem ser convocadas para
tratar somente do assunto da consulta.

A organizacdo do Férum de Liderancas
deve definir e enviar a pauta 30 dias antes
da reuniao de consulta.

Ndo aceitamos que o governo consulte
sO Uma pessoa Ou associagao, nem que
faca reunides de consulta separando as
comunidades e regides de nossa terra.

Os assuntos que afetam toda a Tl
Yanomami sao decididos no Forum de
Liderancas Yanomami e Ye’kwana. O
papel do nosso Forum é discutir, construir
solucdes e tomar decisdes a partir de um
pensamento coletivo sobre as questdes que
afetam toda a Tl, porisso ele sempre sera
convocado para as consultas.



Todas as regides e associacdes da Tl
Yanomami devem ser convidadas para o
Forum de Liderancas e cada uma deve
escolher representantes com poder de
decisdao e de articulagdo para as reunides
de consulta. Para ser um representante,

a pessoa precisa saber escutar as varias
propostas e carregar o pensamento de sua
regido, com a responsabilidade de tomar
decisdes coletivas. E uma pessoa que
realmente luta e que defende a floresta e a
vida dos Yanomami e Ye 'kwana.

Também precisa ser uma pessoa confiavel,
gue tenha coragem de falar a verdade e nao
traia seu povo com interesses individuais.
O representante deve levar tudo o que foi
discutido no Férum de Liderancas para a
sua regiao.

No6s definimos as regides da Tl Yanomami
de acordo com a proximidade entre as
comundiades e de acordo com as relacdes
de alianca de umas com as outras. Por isso
0s organizadores do Férum de Liderangas é
gue vao definir quais regides participam de
cada reuniao, buscando atender ao maior
numero possivel de representantes.



As diretorias das nossas associacoes
ndao podem decidir nada sozinhas, nem
assinar documentos sobre questdes que
afetam toda a Tl Yanomami sem o consenso
do nosso Forum. Suas responsabilidades
sdo: organizar as reunides; convocar 0s
representantes locais para participacao no
forum; buscar informacdes e assessoria
gualificadas sobre o assunto; traduzir e
explicar o assunto da consulta nas linguas
faladas pelos Yanomami e Ye’kwana. As
associacoes e os participantes do Férum de
Liderancas também tém a responsabilidade
de levar as informacdes das reunides para
suas comunidades.

Os parentes que moram na cidade
ou fora de comuniades yanomami e
ye’kwana ndo podem falar em nome de
nossass comunidades e regiGes, nem nos
representar ou decidir por nés.



A escolha dos representantes do
governo que devem participar das reunides
depende do assunto da consulta. Para
participar, os representantes do governo
devem ter autoridade para tomar decisdes,
ter conhecimento técnico para responder
todas as nossas perguntas e nao devem ser
trocados no meio do processo. Se o governo
precisar trocar seus representantes, 0s
acordos devem ser respeitados e as
discussdes ndo podem ser prejudicadas.
Nesse caso, nds também podemos pedir
reunides adicionais para que 0S novos
participantes se informem melhor sobre
tudo que ja foi construido.

Nas reunides com o governo, sempre
vamos contar com a assessoria do MPF, da
Funai e de parceiros qualificados que nos
acharmos importantes. Todos eles poderao
participar das reunides, mas nenhum deles
pode decidir nada em nosso nome.



Nas reunides de consulta, primeiro nds
conversamos pelo tempo necessario para
ouvirmos cada um, pois as liderancas
com grande experiéncia tém muito a nos
ensinar. Nessas conversas, nos, Yanomami
e Ye’kwana, alertamos aos que pensam
diferente sobre os perigos que conhecemos
e nos informamos reciprocamente até
chegarmos a uma Unica decisao coletiva. As
decisdes sdo tomadas por consenso, nao
pode ter votacao.

Se a proposta do governo nao for boa
para nos, temos o direito de dizer “ndao” e o
governo tem que respeitar nossa decisdo.

Na nossa Terra Indigena Yanomami vivem
povos em isolamento voluntario, como os
Moxi hatétéa e outros grupos, que nao
podem ser contatados. Qualquer consulta
feita aos Yanomami e Ye’kwana nao envolve



o consentimento dos grupos isolados. Por
isso, qualquer acdo que possa prejudicar
a vida deles é totalmente invidvel, sem
discussao.

Depois do final da consulta, o Ministério
Publico Federal (MPF) tem o dever de
monitorar o cumprimento dos acordos.

Se 0 governo nao respeitar nossas
decisdes, nos poderemos acionar o MPF
e recorrer a Justica para que 0s N0ssos
direitos sejam respeitados, considerando as
convencdes internacionais reconhecidas e
assinadas pelo governo brasileiro.






COMO CONSULTAR OS
YANOMAMI E YE'KWANA:
PASSO A PASSO

Primeiro passo O 6rgao do governo
interessado na consulta deve comunicar a
Funai em Brasilia e o MPF sobre o projeto que
pode afetar a Terra Indigena Yanomami (TIY).

Segundo passo A Funai de Brasilia
entra em contato com a Frente de Protecao
Etnoambiental Yanomami e Ye kwana
(FPEYY) e com todas as associacdes da Tl
Yanomami informando, no minimo:

e qual é o 6rgao do governo interessado na
consulta;

e qual é o projeto proposto;

e quais sdo as justificativas e a legislacao
que sustentam a proposta;
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A Hutukara Associacao
Yanomami recebe a demanda pela consulta
e organiza o Férum de Liderancas da Tl
Yanomami com os representantes das
regides. Para isso ela precisa contatar
primeiro as outras associacdes de nossa
terra, que organizam a participacao dos
representantes regionais. As liderancas das
regides sem associacdes sao contatadas
diretamente pela HAY.

O Forum de Liderancas
se organiza para discutir o projeto. Nesta
etapa participam as liderancas Yanomami e
Ye’kwana, as associagcOes da Tl Yanomami,
0s orgaos do governo interessados no
projeto da consulta, a Funai, o MPF e
assessores convidados por nos, para
apresentacao e esclarecimento sobre a
proposta. Todos os gastos sao pagos pelo
governo.

e Se na primeira conversa nds, Yanomami e
Ye’kwana, decidirmos por consenso que
0 projeto deve ser aprovado ou rejeitado,
a consulta ja pode terminar;



e Se ndo entrarmos em consenso ou
precisarmos tirar ddvidas ou ter mais
informacdes, a consulta continua;

Para continuar, a
consulta precisa seguir um Plano de
Consulta construido por nds, Yanomami
e Ye’kwana, durante a reunidao do Forum
de Liderancas. Nessa etapa, a primeira
decisdao que vamos tomar é se a consulta
vai continuar em todas as regides da Tl
Yanomami ou se sO em algumas. A partir
dessa decisdao do Forum de Liderancgas, nos
elaboramos um Plano de Consulta com tudo
0 que acharmos adequado para a consulta
daquele projeto, como numero de reunides,
guem participa, onde sera, quem pode
nos ajudar tecnicamente e qual o tempo
necessario para as reunides.

Em seguida, nds apresentamos o
Plano de Consulta para o governo discutir
e avaliar, mas ele s6 é aprovado com o
consenso de todos os participantes do
Forum de Liderancas Yanomami e Ye’kwana
e do governo.



Depois que aprovamos esse Plano,
comecamos uma rodada de reunides
internas, com participacao apenas de
liderancas yanomami e ye’kwana e de
nossas associacdes. Faremos reunides
internas em todas as regides da Tl
Yanomami ou apenas em algumas regides
da Tl Yanomami, conforme o Plano de
Consulta indicar.

Nesse Plano, nds também vamos
definir uma comissdo de representantes
yanomami e ye’kwana para acompanhar
todas essas reunides internas. Nos podemos
indicar assessores de nossa confianca para
acompanhar essa comissao.

Depois de todas
as reunioes internas, noés levamos os
posicionamentos de cada uma das regides
para o Forum de Liderancas. Entdo o nosso
FOrum se reune de novo com o governo
para discutir e apresentar sua decisao,
seus questionamentos ou pedidos de
esclarecimentos.



Se nds, Yanomami e Ye 'kwana,
entrarmos em acordo com o governo, a
consulta termina e nés fazemos uma Ata
de Acordos, que compromete todos os
envolvidos e apresenta todo o processo
de consulta, fazendo as adequacgdes
necessarias. Caso os acordos ndao sejam
cumpridos, o MPF precisa ser acionado.

Se ndo tiver acordo, podemos seguir
por dois caminhos:

|. Continuamos com o processo de
consulta, convocando novamente o
Forum de Liderancas para novas etapas
de informacado e discussdo; ou

II. O Forum de Liderancas informa o
governo e o MPF sobre a nossa decisao e
aciona o MPF para exigir que o governo
continue em dialogo conosco, caso nossa
decisdo ndo seja respeitada. Neste caso,
vamos definir um prazo para fazer uma
nova consulta sobre aquele assunto.
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QUAIS SAO AS LEIS QUE
AMPARAM NOSSO DIREITO DE
SERMOS CONSULTADOS

CONSTITUICAO FEDERAL DE 1988

Artigo 231: O Estado Brasileiro
reconhece aos povos indigenas sua
organizacao social, costumes, linguas,
crencas e tradicdes, e os direitos originarios
sobre as terras que tradicionalmente
ocupam, competindo a Unido demarca-las,
proteger e fazer respeitar todos os seus
bens.

Artigo 232: O Estado Brasileiro
reconhece os povos indigenas, suas
comunidades e organizacdes como partes
legitimas para ingressar em juizo em defesa
de seus direitos e interesses, intervindo
0 Ministério Publico em todos os atos do
processo.
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Artigo 62: Determina que 0s governos
tém o dever de consultar os povos indigenas
com boa fé e de maneira apropriada a
realidade de cada povo toda vez em que
sejam previstas medidas legislativas ou
administrativas que possam afeta-los. Os
governos devem garantir os meios para os
povos participarem livremente, de acordo
com suas proprias formas de organizacao,
assegurando recursos financeiros para tal.

Artigo 12: O Brasil promulga a
Convencao n2 169 da OIT e assume o dever
de realizar consulta prévia, livre e informada
guando propuser medidas que possam
afetar os povos indigenas.



Artigo 18: Determina que 0S povos
indigenas tém o direito de decidir sobre
guestdes que afetem seus direitos, vidas
e destinos, através de representantes
destacados por eles, de acordo com suas
proprias formas de tomar decisdes.

Artigo 32: Determina que 0S povos
indigenas tém o direito de elaborar e
escolher estratégias sobre o uso ou
desenvolvimento de sua terra, territorio
e outros recursos. No caso de o governo
propor qualquer projeto que afete os povos
indigenas, ele deve realizar consulta prévia,
com boa fé e de forma livre e informada. Se
o projeto for aceito pelos povos afetados,

0 governo deve garantir a reparacao justa

e equitativa e adotar medidas adequadas
para mitigar suas consequéncias nocivas em
todos os ambitos.



Anexo |, Art. 22, inciso Il, alinea “d”: Garante
aos povos isolados o pleno exercicio de sua
liberdade e das suas atividades tradicionais
sem a necessaria obrigatoriedade de
contata-los, competindo a Funai, através
da Coordenacdo Geral de (ndios Isolados
e Recém Contatados — GIIRC e por meio
das Frentes de Protecdao Etnoambiental, a
protecdo dos povos indigenas isolados e de
recente contato.

Artigo 72: Disciplina o ingresso e
transito de terceiros em areas em que se
constate a presenca de indios isolados, cuja
responsabilidade de protecdo é do Orgdo
Indigenista Oficial, no exercicio do poder de
policia.



QUEM ELABOROU O PROTOCOLO DE CONSULTA?

O Protocolo de Consulta é resultado de um processo de construcdo
coletiva em que participaram liderangcas homens e mulheres Yanomami
e Ye’kwana de diferentes regiGes da Terra Indigena Yanomami e as sete

associagdes que os representam.
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MINISTERIO DOS POVOS INDIGENAS
FUNDACAO NACIONAL DOS POVOS INDIGENAS

Informagao Técnica n° 15/2023/COPIRC/CGIIRC/DPT-FUNAI
Em 22 de fevereiro de 2023
Ao(A) Senhor(a) Coordenador-Geral de Indios Isolados e de Recente Contato.

Assunto: Ativacao do Protocolo de Consulta da Terra Indigena Yanomami.

1. Encaminhamos informagdes acerca da realizagdo de reunido do forum de liderangas da
Terra Indigena Yanomami, tendo em vista a situacdo de emergéncia nessa terra indigena.

2. Tendo em vista a grave situagdo que os povos Yanomami e Ye’kwana se encontram e as
acOes que serdo realizadas nessa terra indigena, ¢ fundamental que o governo realize a consulta aos
Yanomami e Ye’kwana, de acordo com a Convengdo n° 169 da Organizagdo Internacional do Trabalho —
OIT de 1989 (ratificada pelo Brasil através do Decreto Federal n° 5.051 de 19 de abril de
2004),principalmente o contido no Artigo 6°:

3. Determina que os governos tém o dever de consultar os povos indigenas com boa fé e de
maneira apropriada a realidade de cada povo toda vez em que sejam previstas medidas legislativas ou
administrativas que possam afeta-los. Os governos devem garantir os meios para os povos participarem
livremente, de acordo com suas proprias formas de organizagdo, assegurando recursos financeiros para
tal.

4. O objetivo da referida reunido seria a apresentacdo dos Planos elaborados pelos Ministérios
no ambito Comité de Coordenacdo Nacional para Enfrentamento a Desassisténcia Sanitaria das
Populacdes em Territério Yanomami, criado pelo Decreto n° 11.384, de 20 de janeiro de 2023
(https://www.in.gov.br/web/dou/-/decreto-n-11.384-de-20-de-janeiro-de-2023-459232758). Da mesma
maneira, serd um espaco de esclarecimento e para avaliagdo dos Planos pelos povos Yanomami e
Ye’kwana.

5. Em primeiro lugar, informamos que o protocolo de consulta da Terra Indigena Yanomami
foi elaborado durante quatro anos, desde 2015, nas oficinas de elaboracao do Plano de Gestao Territorial e
Ambiental (PGTA) da Terra Indigena Yanomami, onde diversas coordenagdes da FUNAI participaram
presencialmente com técnicos € com apoio de recursos para a realizacdo do PGTA.

6. O protocolo apresenta algumas regras ¢ condi¢des gerais para consultar os Yanomami e
Ye’kwana:

e Boa f¢, clareza e transparéncia

e Possibilidade do Férum de Liderancas convidar parceiros

e Proibido realizar pressdes fisicas ou morais durante as reunides de consulta. “Nao aceitamos a
presenca de segurangas particulares, forgas policiais e militares que queiram deixar o nosso povo com
medo. Também ndo aceitamos tentativas de acordos paralelos com liderangas, comunidades e/ou
associacdes yanomami e ye’kwana em troca de favores ou de bens”

e Tradugdo e registro das discussdes em todas as linguas faladas na Terra Indigena Yanomami, por
tradutores escolhidos pelo Forum de Liderangas.

sei.funai.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5298549&infra_sistema=1...
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e Registro em ata pelos Yanomami e Ye’kwana

e Leitura, aprovacdo e disponibiliza¢do da ata para todos os participantes

¢ Reunides com custos garantidos pelo governo

e Tempo suficiente para cada consulta

e (Caso ndo aja consenso em uma primeira reunido, havera a possibilidade de outras reunides.

e As reunides devem acontecer preferencialmente na Terra Indigena Yanomami ou em local, data e
duracdo escolhida pelo Férum de Liderancas

¢ A Funai deve informar “as associagdes da Terra Indigena Yanomami sobre a necessidade de consulta
sobre um projeto ou decisdo do governo”

e As associagdes que convocardo o Forum de Liderancas

e “aorganizagdo do Forum de Liderancas deve definir e enviar a pauta 30 dias antes da reunido de
consulta”

e Todas as regides e associa¢des da TI Yanomami devem ser convidadas para o Férum de Liderangas e
cada uma deve escolher representantes com poder de decisdo e de articulagdo para as reunides de
consulta

¢ O Ministério Publico Federal (MPF) deve acompanhar a reunido e monitorar o cumprimento dos
acordos

¢ O Forum de Liderangas deve autorizar as pessoas a fotografar, filmar ou gravar em dudio as reunides.

7. Sugerimos que em primeiro lugar, seja realizada uma reunido da FUNAI e do MPI com as
nove associacdes Yanomami e Ye’kwana, a saber: 1) Hutukara Associagdo Yanomami (HAY), 2)
Associacdo Yanomami do Rio Cauaburis e Afluentes (AYRCA), 3) Ypasali Associacdo Sanuma, 4) Urihi
Associacdo Yanomami, 5) Texori Associacdo Ninam de Estado de Roraima (TANER), 6) Associagdo das
Mulheres Yanomami do Rio Cauaburis (AMY KURIMAYOMA), 7)Associagdo Yanomami Kurikama, 8)
Associagado WANASSEDUUME Ye’kuana e 9) Associagdo de Barcelos do Rio Padauiri e Cachoeira, na
cidade de Boa Vista, durante o més de margo de 2023. A data ainda esta sendo definida.

8. Para essa reunido, a FUNAI devera custear a passagem e hospedagem dos representantes
yanomami e ye'kwana das associa¢des sediadas no estado do Amazonas em Boa Vista, assim como
garantir um local seguro para a realizagdo da mesma .

0. Essa reunido preliminar com as nove organiza¢des yanomami e ye'kwana ird debater os
principais pontos de organizacdo da reunido do Foérum de Liderangas tais como: quantidade de
participantes, dura¢do e local do evento, programac¢do e metodologia. A partir dai, serd elaborada uma
planilha com os custos da reunido do férum.

10. Eram essas informagdes a serem prestadas.

Documento assinado eletronicamente por Clarisse do Carmo Jabur, Indigenista Especializado(a), em
24/02/2023, as 11:11, conforme horério oficial de Brasilia, com fundamento no art. 62, § 12, do
Decreto n? 8.539, de 8 de outubro de 2015.

i
SEIE o
assinatura

eletrénica

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:

L http://sei.funai.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o cddigo verificador 4939951 e
o cédigo CRC 9A837FB2.

Referéncia: Processo n2 08620.001171/2023-65 SEI n2 4939951
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PLANO EMERGENCIAL PARA ENFRENTAMENTO A VIOLAGOES DE
DIREITOS HUMANOS YANOMAMI

Diante da grave situagao de viola¢do de direitos do povo Yanomami, no contexto
da crise sanitaria declarada pelo Governo Federal, em janeiro de 2023, o Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC) criou, por meio da Portaria n°® 71, de 27 de
janeiro de 2023, o Gabinete de Enfrentamento a Crise Humanitdria em Territério
Yanomami. Que realizou, de forma emergencial, uma série de a¢des preparatdrias para
a sua atuacdo, contidas na Tabela 1 — A¢Bes emergenciais adotadas. A partir dessa
atuacdo, foram formuladas politicas e estratégias de médio prazo para promocdo e
defesa dos direitos humanos do povo Yanomami, expostas na Tabela 2 — AcgOes
planejadas, que serdo submetidas a processo de consulta, conforme o Protocolo de

Consulta Yanomami.

Todas as ac¢bes estdo contidas e justificadas no Relatério - Diagndstico das
violacdes de direitos do Povo Yanomami e Plano Emergencial de Contingéncia da crise
humanitarial, produzido pelo Gabinete de Enfrentamento a Crise Humanitaria em

Territério Yanomami, do Ministério dos direitos Humanos e da Cidadania.

1 Disponivel em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2023/05/em-pouco-mais-de-100-
dias-operacao-yanomami-muda-o-cenario-em-roraima/00 relatoriointegradoacoesemergencias-a4-
final 11-05-23 vale.pdf (Anexo 2, pagina 56 a 94)
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AcgOes emergenciais adotadas pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania:

Tabela 1 — A¢does emergenciais adotadas (janeiro a julho de 2023)

META

ETAPAS

1.Realizar diagndstico situacional

1.1 - Levantamento das denuncias que chegaram a antiga gestdo do Ministério a respeito da crise humanitaria;

1.2 - Levantamento dos processos nacionais e internacionais envolvendo a questdao Yanomami;

1.3 - Contratagao de consultoria especializada para diagndstico apurado da situagdo dos direitos humanos dos povos yanomami e das
necessidades de adequacao das politicas para enfrentamento as violagdes de forma culturalmente adequada, a partir de processos
de escuta e participacao.

1.4 - Aproveitamento de projeto em andamento para identificagdo das condi¢Ges dos servigos do Sistema de Garantia de Direitos de
Criancas e Adolescentes dos municipios do entorno da Terra Indigena Yanomami em Roraima (Alto Alegre, Amajari, Boavista,
Caracarai, Iracema e Mucajai), visando a definicdo de subsidios para incidéncia na qualificacdo das politicas publicas e planejamento
intersetorial

1.5 - Realizagdo de 2 missGes em Roraima e na Terra Indigena Yanomami.

1.6 - Realizacdo de 2 missGes em Roraima e na Terra Indigena Yanomami, para escuta de liderancas, interlocu¢cdo com o poder
publico local, visita a equipamentos publicos de atencdo as pessoas yanomami e mobilizacdo das redes de protecdo.

1.7 - Elaboracao de Relatério

2. Promover articulagao
interinstitucional

2.1 - Articulagdo com a Secretaria de Segurancga do Estado de Roraima para implementagado de medidas de inteligéncia para avaliagdo
periddica de riscos, bem como rondas ostensivas nas imedia¢des da Hutukara Associacdo Yanomami (HAY), do Conselho Distrital de
Saude Indigena Yanomami e Ye'kuana CONDISI/YY e das residéncias das liderancgas indigenas ameacadas na cidade de Boa Vista/RR;
e, quando couber, de escoltas policiais em seus deslocamentos;

2.2 - Contato com a Defensoria Publica da Unido, em missdao nos dias 25 a 27 de janeiro de 2023, postulando proposi¢des relativas a
garantia de segurancga;
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2.3 - Dialogo com Ministério da Justica para garantir medidas de protecdao, bem como para definicao das atribui¢cdes da Policia
Federal, Civil e da Policia Militar em relacdo a prote¢do dos povos indigenas na regido;

2.4 - Reunidao com Ministério Publico Federal, Coordenagdo da Comissdo Permanente de Defensores de Direitos Humanos e
Enfrentamento da Criminalizagdo dos Movimentos Sociais, do Conselho Nacional de Direitos Humanos, e, representantes de
organizac¢Oes da sociedade civil para pactuacdo acerca da composicao, prazos e produtos a serem desenvolvidos pelo Grupo de
Trabalho acima referido;

3. Articular o Sistema de
Garantia de Direitos de Roraima
para a construcdo de agdes
colaborativas de fortalecimento
dos direitos e das politicas
publicas de atendimento

3.1 - Mapeamento dos contatos estratégicos do SGD;

3.2 - Realizacdo de reuniées com sociedade civil organizada, conselhos de direitos, 6rgaos dos governos estadual e municipais,
Sistema de Justica, Seguranca Publica e organizacdes indigenas;

3.3 - Participacdo de plenaria do Conselho Estadual dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Roraima (CEDCA/RR) para discutir a
situagao das criangas Yanomami e as principais demandas de politicas publicas.

3.4 - Criacdo de grupo de WhatsApp para agilizar a comunicacdo entre SNDCA, CEDCA/RR e demais entidades da sociedade civil

3.5 - Atuagdo conjunta da SNDCA, ONDH e CEDCA/RR na visita aos municipios de Alto Alegre, Caracarai, Iracema e Mucajai.

3.6 - Articulagdo para participacdo em atividades estratégicas de mobilizacdo e formagao do SGD de Roraima na tematica de povos
indigenas e comunidades tradicionais, com especial atenc¢do as criangas e ao povo Yanomami.

4. Promover a atualizagdo dos
contextos de risco e a
elaboracdo de planos de
protecdo individuais e/ou
coletivos, e, ainda, quando
necessario, a inclusdo de
defensores/as de direitos

4.1 - Escuta presencial de liderangas incluidas ou que tenham postulado inclusdo no PPDDH, assim como aquelas que sejam
identificadas em situacGes de risco potencial;

4.2 - Atendimento pela Equipe Técnica Federal para realizacdo da analise de risco e do parecer técnico para deliberacdo sobre a
inclusdo de novos/as Defensores de Direitos Humanos no Programa de Protegdo
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humano no Programa de
Protec¢do aos Defensores dos
Direitos Humanos,
Comunicadores e Ambientalistas

4.3 - Reunido presencial com liderangas Yanomami, representantes da HAY, do CONDISI/YY, da COIAB/APIB, do CIMI, do CIR, da
FUNAI, do IBAMA e do Instituto Socioambiental com objetivo de identificacdo de outras liderangas ameacadas e elaboragao de um
plano de fortalecimento da Rede de Protecdo local e das metodologias de protecdo integral e coletiva;

5. Monitorar a atuagdo da
Equipe Federal do Programa de
Protecdo aos Defensores dos
Direitos Humanos,
Comunicadores e Ambientalistas
(PPDDH);

5.1 - Definicdo junto a equipe técnica federal quanto a estrutura e metodologia necessdrios para garantia de atua¢do permanente no
local

5.2 - Elaboragdo, em parceria com a Rede de Protecdo Local, do diagnéstico sobre a situagdo de risco e do plano de protecdo integral,
com medidas que observem o Protocolo de Consulta do Povo Yanomami, e contemplem as dimensdes coletiva, individual, familiar,
fisica, psicolégica e digital;

5.3 - Obteng¢do da documentagado pertinente ao acompanhamento do Caso Yanomami pela Equipe Federal do Programa de Protegdo
aos Defensores dos Direitos Humanos, Comunicadores e Ambientalistas (PPDDH);

5. 4 - Levantamento das instituicGes publicas e organiza¢cdes da sociedade civil acionados pelo PPDDH durante o atendimento da
lideranca yanomami participante do programa;

5.5 - Contato com as liderangas ameacadas para verificagdo de outras medidas protetivas que devam ser articuladas;

5.6 - Acionamento da Equipe Estadual do PPDDH do Estado do Amazonas para verificacdo quanto a existéncia de plano especifico
para os indigenas Yanomami incluidos naquele Estado;

6. Acionar o Ministério da Justica
para elaboracdo de plano de
seguranga

6.1 - Tratativas junto ao MJ para avaliagdo da viabilidade de construcao de destacamento especializado composto por policiais
federais e for¢a nacional para protegdo de defensores de direitos humanos

6.2 - Acionamento do MJSP para elaboracdo de plano emergencial de
policiamento ostensivo com objetivo de assegurar a segurancga das
liderancgas e das sedes das organizacdes em maior situacao de risco;

7.1 - Cumprimento da segunda decisdao, com apresentacdo em juizo de diagndstico da situacao das comunidades
indigenas, planejamento e respectivo cronograma de execugdo das decisGes pendentes de cumprimento.
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7. Monitorar cumprimento da
decisao proferida na ADPF
709, Supremo Tribunal Federal

7.2 - Cumprimento da primeira decisao, de realizagdo de diagndstico da situagao humanitaria e ambiental de tais dreas e a
elaboragdo de plano de desintrusao, em interlocugdo com a APIB e a partir dos parametros fixados pelo Ministro Relator.

8. Monitorar cumprimento das
medidas provisdrias proferidas
pela Corte Interamericana de
Direitos Humanos

8.1 - Agendamento de reunidao com peticionarios, para construgdo de canal de didlogo direto com o Estado brasileiro e alinhar o
monitoramento conjunto das medidas provisérias

8.2 - Apresentacdo de relatdrios a Corte Interamericana com plano de contingéncia para o afastamento da situagdo de grave risco
identificada




GOVERNO FEDERAL

MINISTERIO DOS ‘
DIREITOS HUMANOS .
E DA CIDADANIA PN | =]

UNIAO € RECONSTRUGCAO

Agoes propostas pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania para consulta junto ao povo Yanomami:

Tabela 2 — A¢bes planejadas (a partir de julho de 2023)

META ETAPAS SITUAGCAO ATUAL

O Plano sera proposto no
ambito do Grupo de Trabalho
Técnico Sales Pimenta,

1.1 - Instituicdo do Grupo de Trabalho Técnico com a finalidade de elaborar Plano Nacional de
Protegdo aos Defensores e Defensoras dos Direitos Humanos e Anteprojeto de Lei substitutivo |, ., .
instituido por meio do Decreto

i L 2 Lei institui DDH);
1. EIab?rar o Plano Nacional de ao PL 4575/2009 (Lei que institui o PNPDDH); ne 11.562, de 13 de junho de
Protegdo aos Defensores e 2023

Defensoras dos Direitos Humanos e
do Anteprojeto de Lei substitutivo ao 1.2 - Inclusdo da discussdo sobre o Plano Nacional de Prote¢do aos Defensores de Direitos

PL 4575/2009 (Lei que institui o Humanos na agenda da Comissao Permanente de Defensores de Direitos Humanos do Em curso.
PNPDDH) Conselho Nacional de Direitos Humanos

Nao iniciado, aguardando

1.3 - Elaborag¢ao da proposta de Plano Nacional inicio dos trabalhos do GT.

1.4 - Aprovacgdo do Plano Nacional Ndo iniciado

2.1 - Edigao de novo Decreto de instituicao do PPDDH e de seu Conselho Deliberativo, com

L e . . Em curso.
participagdo paritdria da sociedade civil;

O PPDDH, que visa a atuar

2. Aperfeicoar o Programa de para garantir a vida e a
Protecao aos Defensores de Direitos integridade das pessoas
Humanos, Comunicadores e defensoras de direitos

2.2 - Ampliagdo da rede do Programa de Protecdo de Defensores de Direitos Humanos,

Ambientalistas, com adequacgdes para
priorizando-se os estados com grande incidéncia de violéncia contra povos indigenas;

atendimento a pessoas indigenas.

humanos, comunicadoras e
ambientalistas ameacgadas,
serd adequado para a
garantia da protecao para e
com indigenas, a partir de
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€asos prioritarios como o
Yanomami.

3. Tratar denuncias de trabalho
escravo de indigenas e ndo indigenas

3.1 - Articulagdo junto a Comissao Nacional de Erradicagdo do Trabalho Escravo (CONATRAE)
de fluxo especifico de resgate e acolhimento as vitimas, levando em consideracao as
especificidades locais.

Em curso pesquisa em
parceria com a ONU sobre
trabalho escravo no contexto
do garimpo, para subsidiar a
estratégia de atuagao.

4. Ofertar formacao sobre satde
mental e direitos humanos, com
conteudo sobre interculturalidade e

4.1 Curso de capacitagdao sobre saude mental e direitos humanos, com conteldo sobre

. . L. interculturalidade e depoimento especial de vitimas de violéncia sobre saide mental e direitos | Concluida
depoimento especial de vitimas de
s A , humanos

violéncia sobre saide mental e

direitos humanos
5.1 - Articulagdo com Sistema de Justica e Sistema de Seguranga para depoimento especial via Erm curso
sala no TJE e/ou policia. ’

5. Promover a articulagdo com o 5.2 - Estruturac3o do fluxo emergencial de atendimento de criancas Yanomami vitimas ou

Sistema de Garantia de Direitos de CesET s dle Vi e Em curso.

Roraima para a

estruturagdo de mecanismos de

realizacdo do depoimento especial e

5 . p . 2 5.3 - Negociacdo com governo do estado de Roraima (Setrabs) e Sistema de Justica da

a escuta especializada de criangas o > . N . .

Yanomami viabilidade e cooperacdo na implementacdo do Centro de Atendimento Integrado de Criangas
e Adolescentes Vitimas ou Testemunhas de Violéncia em Boavista/RR, com abordagem Em curso

vitimas ou testemunhas de violéncia

intercultural. Verificar possibilidade de apoio do Banco Interamericano de Desenvolvimento
(BID) e das agéncias ONU (UNFPA e ACNUR).
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5.4 - Utilizacao das referéncias metodoldgicas do documento orientador do projeto da
Childhood/Unicef apoiado pela SNDCA/MDHC, incluindo a equipe ser composta por indigenas
e possui condicBes de logistica para realizar atividades de escuta especializada e/ou
depoimento especial na terra indigena.

N3o iniciado

5.5 - Celebrac¢do de Termo de Cooperagdao com o Governo do Estado de Roraima e o(s) demais
parceiros abrangidos

N3o iniciado

5.6 - Formagdo continuada sobre depoimento especial de criancas e adolescentes de povos e
comunidades tradicionais para as redes locais, com base no Manual de Depoimento Especial
de Criangas e Adolescentes de Povos e Comunidades Tradicionais, do CNJ, e no Protocolo
Brasileiro de Entrevista Forense com Criangas e Adolescentes Vitimas ou Testemunhas de
Violéncia, da Childhood.

N3o iniciado

6. Implantar o Programa de Protecao
da Crianga e do Adolescente
Ameacado de Morte (PPCAAM) em
Roraima

6.1 - Alinhamento interno para identificacdo das medidas e recursos necessarios para o reforco
da atual emergencial do Nucleo Técnico Federal em Roraima, assim como do planejamento
para aimplantacao de equipe préprio em Roraima.

Em curso. De 20 a 22 de
junho, havera oficina de
formacdo. Programa serd
executado diretamente com
uma OSC.

6.2 - Negociacdo com o governo do estado de Roraima (Setrabs) e demais instancias Em curso
estratégicas da implantacao de equipe local do PPCAAM.

6.3 - Operacionalizacdo das medidas necessarias para concretizagdo da iniciativa em ma Em curso
abordagem culturalmente adequada para as criangas e jovens indigenas, em especial

Yanomami.

6.4 - Monitoramento da SNDCA das a¢oes desenvolvidas pelo PPCAAM. Nao iniciado
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7. Acompanhamento do processo de
desintrusdo do garimpo na TIY, a fim
de evitar e encaminhar eventuais
violagGes de direitos humanos.

7.1 Acompanhamento do Comité Interministerial de Coordenacao, Planejamento e
Acompanhamento das A¢Bes de Desintrusio de Terras Indigenas (Decreto 11.510/2023).

Em curso. O MDHC tem
assento no Comité
Interministerial de
Coordenacao, Planejamento e
Acompanhamento das A¢bes
de Desintrusdo de Terras
Indigenas (Decreto
11.510/2023).

7.2 - Realizac¢ao de visitas in loco para acompanhamento das acdes de desintrusdo e de seus

: N&o iniciado
impactos.
8.1 - Revisdao do conteldo da matriz curricular da atividade formativa para adequagdo as Concluida
perspectivas interculurais dos direitos humanos e aos direitos indigenas.
- _ 8.2 - Verificacdo da viabilidade de ampliacdo do projeto para atendimento das demandas do Concluida
8. Iryaar o projeto Promotores povo Yanomami .
Indigenas de Direitos Humanos - — -
8.3 - Selegao de participantes. Concluida.
8.4 - Formagao
8.5 - Inicio dos trabalhos Concluida.
9.1 - Revisao da matriz curricular do curso ofertado pela Escola Nacional dos Direitos da
Criancga e do Adolescente (ENDICA) sobre os direitos e as formas de atendimento de criangas e | Em curso
9. Promover formagado continuada de |adolescentes indigenas e de comunidades tradicionais
prof|_55|.ona|s do S'St?n:'a_ de Garantia 9.2 - Producdo de material didatico e audiovisual alinhado com as revisdes pactuadas, além da
de Direitos dos municipios que . ~ . . Em curso
' inclusdo do conteudo na plataforma de cursos livres da ENDICA
perpassam a Terra Indigena
Yanomami 9.3 - Fomento a participacao de profissionais do SGDCA dos 8 (oito) municipios que perpassam Em curso
a Terra Indigena Yanomami;
9.4 - Execucdo da versao atualizada do curso Nao iniciado
10. Equipar Conselhos Tutelares dos 8 | 10.1 - Levantamento de informagdes com os Conselhos Tutelares dos municipios a serem Em curso

(oito) municipios do entorno da Terra

contemplados para verificagdo das condi¢Ges atuais de transporte e mobilidrio
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Indigena Yanomami, com pactuagao

10.2 - Verificagao junto ao governo do estado do Amazonas e de Roraima de possivel

de contrapartidas destinacdo de recurso para essa medida. Defini¢do do formato do repasse da equipagem aos Em curso
municipios.
10.3 - Elaboragao do termo de doagdo que deve conter clausulas de participagdo nos cursos
SIPIA e povos indigenas da ENDICA, compromisso de criacdo de GT sobre criangas e
adolescentes de povos e comunidades tradicionais no CMDCA e de fomento da participacao Nao iniciado
indigena nas elei¢des de outubro do Conselho Tutelar, ambas medidas com base nas
Resolugdes 181/2016 e 214/2018 do Conanda.
10.4 - Realizacdo de evento para entrega da equipagem. N3o iniciado
11. Enfrentamento ao discurso de 11.1 - Fomento a pesquisa e a producdo académica sobre o tema e realizagdo de uma série de
6dio contra povos indigenas em eventos de promogao dos direitos indigenas junto a Universidade Federal de Roraima, com a Em curso

Roraima

finalidade de incentivar o debate e a defesa dos povos indigenas na sociedade de Roraima.
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PLANO DE AGAO PARA A PROTEGCAO DOS DIREITOS E DO BEM VIVER DAS
CRIANCAS E ADOLESCENTES/JOVENS YANOMAMI

1.  APRESENTACAO

Diante da grave situacao de vulnerabilidade social das criangas, adolescentes e
jovens pertencentes ao povo Yanomami, o Ministério dos Direitos Humanos e da
Cidadania (MDHC) criou, por meio da Portaria n°71, de 27 de janeiro de 2023, o
Gabinete de Enfrentamento a Crise Humanitaria em Territorio Yanomami e a Secretaria

Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente (SNDCA).

Nas incursGes ao territorio de Roraima e na Terra Indigena Yanomami (TIY), a
comitiva do MDHC identificou um conjunto de direitos violados do povo Yanomami, cujo
relatdrio foi divulgado em junho de 2023*. Do relatério do MDHC, 8 (oito) direitos foram

identificados como de afetacdo direta as criancgas, adolescentes e jovens Yanomami.

A partir de diversas reunides realizadas entre os meses de janeiro e maio de
2023, conduzidas pela SNDCA/MDHC, foi-se identificando a¢des que os diferentes
agentes institucionais estavam planejando ou executando com foco nos 8 (oito) direitos
violados identificados no relatério do MDHC, em especial na interlocu¢cdo com outros
ministérios do governo federal, os governos estaduais e municipais, organismos

internacionais, organiza¢gdes Yanomami e da sociedade civil, e drgaos de controle social.

Para assegurar a materializacdo da convergéncia das acdes intersetoriais de
atuacao com o povo Yanomami de forma direta ou indireta, concebeu-se a proposicao
de elaborar um plano de agdo para assegurar a transparéncia e a intersetorialidade,
tendo por subsidio metodoldgico a experiéncia de elaboracdo do Plano de Acdo para
Promocado e Efetivacdo do Direito a Convivéncia Familiar e Comunitdria de Criancgas e

Jovens Indigenas junto ao seu Povo no Cone Sul do Mato Grosso do Sul, em 2015.

1 Disponivel em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/noticias/2023/05/em-pouco-mais-de-100-
dias-operacao-yanomami-muda-o-cenario-em-roraima/00 relatoriointegradoacoesemergencias-a4-
final 11-05-23 vale.pdf
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Ao mesmo tempo, teve-se por horizonte normativo a garantia dos direitos de

criangas, adolescentes e jovens Yanomami com base no disposto na Convencgao sobre

os Direitos da Crianga, na Convengao n° 169 da Organizacao Internacional do Trabalho,
na Constituicdo Federal, no Estatuto da Crianca e Adolescente e nas Resolugdes
nuimeros 91/2003, 181/2016 e 214/2018 do Conselho Nacional dos Direitos da Crianga

e do Adolescente, entre outros marcos juridicos usados como subsidios das proposigoes.

O Plano de Agdo abaixo reine um conjunto de 62 (sessenta e duas) iniciativas
com as instituicOes responsaveis para proteger 08 (oito) direitos identificados como
violados no contexto da presenca ilegal de garimpeiros na TIY e das dificuldades

histdricas e atuais de acesso as politicas publicas pelo povo Yanomami:

1. Direito ao registro civil: 07 (sete) acGes e 09 (nove) instituicGes envolvidas.
Objetivo: Assegurar o registro civil de criancas e adolescentes/jovens
Yanomami, sobretudo o registro de nascimento completo e outros documentos

necessarios;

2. Direito a convivéncia familiar e comunitdria: 10 (dez) acdes e 13 (treze)
instituicGes envolvidas. Objetivo: Garantir a convivéncia familiar e comunitaria
das criangas e adolescentes/jovens Yanomami de forma culturalmente

adequada;

3. Direito a protecao contra todas as formas de violéncia: 08 (oito) acdes e 14
(quatorze) instituicbes envolvidas. Objetivo: Proteger as criancas e
adolescentes/jovens Yanomami das situacbes de violéncia, promovendo
atividades preventivas e de atendimento culturalmente adequado as situa¢des

vivenciadas;

4. Direito ao atendimento culturalmente adequado pelo Sistema de Garantia de
Direitos: 09 (nove) acBes e 09 (nove) instituicdes envolvidas. Objetivo:
Promover a estruturacdo de servicos culturalmente adequados para

atendimento as criangas e adolescentes/jovens Yanomami e suas familias;

5. Direito ao lazer: 06 (seis) acdes e 09 (nove) instituicdes envolvidas. Objetivo:

Garantir o acesso a brinquedos e brincadeiras culturalmente adequados as
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criancas e adolescentes/jovens Yanomami em situacdo de acolhimento

institucional ou em estadia na CASAI-YY;

6. Direito a participagdo e a consulta: 03 (trés) a¢des e 04 (quatro) instituicdes
envolvidas. Objetivo: Assegurar o cumprimento do direito a participacdo e a
consulta do povo Yanomami e o estabelecimento de espago continuado de
articulagao interinstitucional sobre a prote¢do dos direitos e do bem viver das
criancas Yanomami e de outros povos indigenas e comunidades tradicionais em

Roraima;

7. Direito a educagdo: 03 (trés) acdes. Objetivo: Promover a qualidade da oferta

escolar para criangas, adolescentes e jovens Yanomami

8. Direito a saude: 16 (dezesseis) acdes. 04 (quatro) InstituicGes envolvidas.
Objetivo: Assegurar o acesso a agdes de promogao, prevengao e recuperagao
da saude das criancas e adolescentes/jovens Yanomami, considerando as

especificidades culturais e os sistemas tradicionais indigenas de saude.

A proposta foi encaminhada para apreciacao e valida¢cdo por cada instancia
envolvida, incluindo organizacbes indigenas, e deve, posteriormente, ser
complementada com a inclusdo dos itens: metas, prazo e recursos. Tais itens serdao
incluidos em reunides a serem realizadas por eixo/direito do Plano, de modo a dar

eficiéncia para o trabalho final de sua elaboracao.

Ao mesmo tempo, o documento serd submetido para avaliacdo mediante a
consulta prévia ao povo Yanomami, com base no Protocolo de Consulta Yanomami. Em
relagdo ao monitoramento, planeja-se que seja realizado pelo Gabinete criado pelo
MDHC, com base na Portaria n® 71/2023, e o Grupo de Trabalho (GT) a ser criado no
Conselho Estadual dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Roraima, com base no
disposto no artigo 22 da Resoluc¢ao no 214, de 22 de novembro de 2018, do Conselho

Nacional dos Direitos da Crianca e do Adolescente.

Espera-se que as acdes planejadas sejam executadas ao longo de 2023 e dos
préximos anos, materializando o compromisso do Estado brasileiro de levar a sério os

direitos, a dignidade e o bem viver do povo Yanomami, em especial de suas criangas,



adolescentes e jovens, sempre de forma a respeitar sua organizacdo social e

participacao nos espagos de tomada de decisdao sobre medidas que Ihes afetem.

2. DO PLANO DE ACAO

EIXO 1 - DIREITO AO REGISTRO CIVIL
Objetivo: Assegurar o registro civil de criancas e adolescentes/jovens Yanomami,

sobretudo o registro de nascimento completo e outros documentos necessarios.

Desafios identificados
= Subregistro de criancas e adolescentes/jovens Yanomami, entre outras pessoas,
acarretando problema de acesso a servicos e beneficios sociais, sobretudo no
fluxo Terra Indigena-cidade;
= Auséncia de complementacdo do Registro de nascimento realizado na
maternidade sem o nome da crianga, apds a escolha do nome, dada dinamica

cultural de nominacao.

Agoes/Entregas

1.1. Realizagdao de mutirdo da cidadania que leve ao territério Yanomami os servicos de
registro civil associado (ou ndo) com os beneficios sociais e servigos socioassistenciais e
de acesso a direitos sociais basicos;

1.2. Utiliza¢do do programa Vans de Direitos, da Defensoria Publica do Estado de
Roraima, para o registro civil de pessoas Yanomami nos espacos urbanos;

1.3. Estabelecimento de um fluxo para o cadastro do nome apés a decisdo das familias
sobre o momento adequado para realizar a nominagao, com base na consulta ao povo
Yanomami;

1.4. Instalacdo de 1 (um) Polo da Cidadania, iniciativa ja em curso com os Waimiri Atroari
pelo TIERR, para garantir um servico permanente de registro civil dentro da Terra

Indigena Yanomami e com equipe composta por membros do povo Yanomami;
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1.5. Criacdo de uma lei estadual que regulamente a instalacdo das unidades interligadas
de cartério, as responsabilidades das unidades de saude, dos cartérios e do instituto de

identificacdo.

EIXO 2 - DIREITO A CONVIVENCIA FAMILIAR E COMUNITARIA
Objetivo: Garantir a convivéncia familiar e comunitdria das criangas e

adolescentes/jovens Yanomami de forma culturalmente adequada.

Desafios identificados

= Deslocamento para receber ou acompanhar tratamento de saude e
permanéncia por longo periodo em Boa Vista;

= Vulnerabilidades de criangas no contexto do fluxo pendular Yawari para os
espacgos urbanos;

®= Predominancia de criancas Yanomami em situacdo de acolhimento institucional
e/ou em processos de adogdo nos ultimos anos; e

= Praticas informais de ado¢do “a brasileira” de criancas yanomami, com a retirada
de criancas do territério por pessoas ndo-indigenas sem a intermediacdo do
poder publico, impedindo o exercicio do direito a convivéncia familiar e

comunitdria dentro da prdpria etnia.

Agbes/entregas

2.1. Estruturacao de banco de familias Yanomami no Tribunal de Justica de Roraima,
com a finalidade de garantir acolhimento adequado nos casos em que se verifica
necessidade de afastamento do nucleo familiar de origem;

2.2. Acesso aos beneficios sociais pelo povo Yanomami e avaliacdo dos impactos do
recebimento de recursos em suas dindmicas socioculturais, levando-se em consideracao
o disposto no Plano de Gestao Territorial e Ambiental Yanomami e Ye kwana;

2.3. Atuacao do Centro de Referéncia Especializada da Assisténcia Social em uma
abordagem intercultural no atendimento de criancas e adolescentes/jovens do povo
Yanomami, em didlogo com a Fundacdo Nacional dos Povos Indigenas (FUNAI) e as

organizacgdes indigenas;
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2.4. Adequagao dos servicos de acolhimento existentes, priorizando o acolhimento
familiar, de forma culturalmente adequada;

2.5. Implantacao de casa de passagem indigena, respeitando as especificidades étnicas
e a participacdo dos povos indigenas;

2.6. Visita de representantes Yanomami ao Tribunal de Justica de Roraima para didlogo
e compreensao da atuagdo do Tribunal nos casos envolvendo criangas e
adolescentes/jovens Yanomami, e pactuacdo de medidas necessarias;

2.7. Elaboragdo de fluxo(s) de atendimento intercultural e planejamento intersetorial
dos servigcos com foco no atendimento das criangas e adolescentes/jovens Yanomami;
2.8. Realizar medidas judiciais e sociais para a responsabilizacdo dos pais ndo-indigenas
em termos de reconhecimento de paternidade e pensdo alimenticia, caso seja de
interesse de maes e comunidades Yanomami;

2.9. Promover investigacoes sobre a suspeita de redes de trafico de criancgas indigenas
Yanomami para a adogdo informal, incluindo nas dependéncias da Casa de Apoio a

Saude Indigena — Yanomami e Ye'kwana (CASAI-YY).

EIXO 3 - DIREITO A PROTECAO CONTRA TODAS AS FORMAS DE VIOLENCIA
Objetivo: Proteger as criancas e adolescentes/jovens Yanomami das situacGes de
violéncia, promovendo atividades preventivas e de atendimento culturalmente

adequado as situagdes vivenciadas.

Desafios identificados
= Violéncia sexual contra meninas relacionada a presenca massiva de garimpeiros
na Terra Indigena Yanomami;
» Conflitos e ameagas de morte contra adolescentes/jovens Yanomami em

decorréncia da resisténcia ao garimpo e processo de desintrusdo em curso.

Agdes/Entregas

3.1. Estruturacdo de um fluxo intercultural de atendimento dos casos de violéncias
sofridos por criancas e adolescentes/jovens Yanomami, sobretudo as sexuais;

3.2. Interlocu¢do com os/as profissionais da saude que atendem nos polos base da Terra

Indigena Yanomami e nos hospitais de referéncia para definicdo da forma como sera
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feita a notificacdo compulsdria dos casos de indicios de violéncia sexual, em didlogo com
as organizagdes indigenas e com a FUNAI;

3.3. Implantagao de Centro de Atendimento Integrado de Criangas e Adolescentes
Vitimas ou Testemunhas de Violéncia em Boavista/RR, assegurando abordagem
intercultural na escuta e apoio dos servicos envolvidos;

3.4. Formagao continuada sobre depoimento especial de criangas e adolescentes
indigenas, em especial Yanomami, que foram vitimas ou assistiram alguma violéncia, de
modo a melhorar o atendimento dos servicos que realizar o procedimento;

3.5. Implantag¢do do Programa de Prote¢ao da Crianga e do Adolescente Ameagados de
Morte em Roraima, assegurar a abordagem intercultural e a criacdo do comité gestor
com a participacao de representantes indigenas;

3.6. Elaboracdo de linha cuidado para criancas e adolescentes indigenas Yanomami
vitimas de violéncia sexual, com protocolo de assisténcia e fluxo de atendimento na rede
de protecdo social;

3.7. Qualificagdo das equipes de salde indigena e demais atores do Sistema de Garantia
de Direitos para acompanhamento em atencdo psicossocial a criangas e adolescentes

indigenas vitimas ou testemunhas de violéncia.

EIXO 4 - DIREITO AO ATENDIMENTO CULTURAL ADEQUADO PELO SISTEMA DE
GARANTIA DE DIREITOS
Objetivo: Promover a estruturagdo de servigos culturalmente adequados para

atendimento as criangas e adolescentes/jovens Yanomami e suas familias.

Desafios identificados
» Dificuldade dos servigcos de compreenderem e atuarem com o povo Yanomami;
= Necessidade de aproximacgdo para apoio orientativo da FUNAI;
= Pouco conhecimento sobre o povo Yanomami e seus contextos histdricos e

atuais de vida.

AgOes/Entregas:
4.1. Realizacdo de curso sobre os aspectos histéricos, culturais e linguisticos do povo

Yanomami;
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4.2. Estruturacdo de cursos sobre os direitos e as perspectivas de atendimento
intercultural de criangas e adolescentes/jovens indigenas para os servigos de Roraima;
4.3. Contratacdao de intérpretes Yanomami para atuarem nos principais servicos de
atendimento de criancas e familias Yanomami, em Boa Vista e nos municipios no
entorno da Terra Indigena Yanomami;

4.4. Fomento a contratacao de profissionais indigenas para os servigos socioassistenciais
e do sistema de justica, além da participacdo no processo de escolha do Conselho
Tutelar e nas elei¢cdes dos conselhos de direitos;

4.5. Realizagdo de comunicacdo e elaboragcdao de materiais informativos culturalmente
adequados sobre os direitos de criancas e adolescentes e os servicos que as atendem,
preferencialmente nas diferentes linguas Yanomami;

4.6. Inclusdo de demandas indigenas, em especial dos Yanomami, no Plano Decenal dos
Direitos Humanos das Criancas e dos Adolescentes, nos Planos Municipais da Primeira
Infancia e em outros planos intersetoriais;

4.7. Realizacdo de estudos e pesquisas sobre as condi¢des de vida e formas de violagdes
de direitos das criangas e adolescentes/jovens Yanomami, de modo a subsidiar a
atuacado dos servicos com o povo Yanomami;

4.8. Interlocugdo e a mediac¢do cultural por Promotores Indigenas em Direitos Humanos
do povo Yanomami com os servicos de atendimento de crianga e/ou
adolescente/jovem;

4.9. Equipagem dos Conselhos Tutelares no entorno da Terra Indigena Yanomami.

EIXO 5 - DIREITO AO LAZER
Objetivo: Garantir o acesso a brinquedos e brincadeiras culturalmente adequados as
criancgas e adolescentes/jovens Yanomami em situacdo de acolhimento institucional ou

em estadia na CASAI-YY.
Desafios identificados
= Na CASAI-YY ha poucas opcdes de lazer para as criancas e adolescentes/jovens;

= Nos abrigos infantis ndo ha brinquedos adequados as especificidades indigenas.

Ag¢des/Entregas
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5.1. Doacgdo de brinquedos culturalmente adequados para atendimento as criancas
Yanomami e de outros povos indigenas nos abrigos infantis e na CASAI-YY;

5.2. Implantagdo de projetos que fomentem a produgao de brinquedos Yanomami por
mulheres, garantindo o apoio financeiro e material;

5.3. Estruturacdo de espaco para criangas brincarem, culturalmente adequado na CASAI-
YY e em outros locais de permanéncia de familias Yanomami, além de outros espagos
de lazer para as criangas e adolescentes/jovens Yanomami;

5.4. Producdo de contetido educomunicativo com adolescentes/jovens indigenas sobre
tematicas em saude (enfrentamento ao abuso de alcool e outras drogas, saude sexual e
reprodutiva, violéncias, prevencdo e promoc¢do da saude e outros temas de interesse
dos jovens) para fortalecimento da autonomia e protagonismo juvenil;

5.5. Formacdo de adolescentes/jovens indigenas para producdo de contelddos
educativos e ludicos, na lingua propria, sobre direitos de das criancas e adolescentes,
para fortalecimento da autonomia dos povos indigenas, em especial Yanomami;

5.6. Implantacdo de projetos e equipamentos de apoio e envolvimento de adolescentes

e jovens Yanomami.

EIXO 6 — DIREITO A PARTICIPAGAO E A CONSULTA
Objetivo: Assegurar o cumprimento do direito a participagdo e a consulta do povo
Yanomami e o estabelecimento de espaco continuado de articulacdo interinstitucional

sobre a protecdo dos direitos e do bem viver das criancas Yanomami.

Desafios identificados
= N3&o observancia do Protocolo de Consulta Yanomami e da garantia da
participacao de organizac¢des indigenas nos espacos de planejamento e execug¢ao
de politicas publicas;
= Dificuldade de continuidade das articulagGes entre as instituices dada auséncia

de um espaco permanente de mobilizagao.

Ag¢oes/Entregas
6.1. Respeito e consideracdo do direito a consulta e aplicagao do Protocolo de Consulta

Yanomami para o planejamento e a execuc¢do das medidas governamentais; 6.2.
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Manutencdo de didlogo permanente com as organizacdes indigenas, em especial as
organizagcdes Yanomami, para conhecimento e participacdo nas decisGes a serem
tomadas sobre as a¢des planejadas nesse plano;

6.3. Estruturacdo de 1 (um) Grupo de Trabalho Permanente no Conselho Estadual dos
Direitos da Crianca e do Adolescente de Roraima, para discussao sobre os direitos das
criancas e adolescentes indigenas e de comunidades tradicionais, assegurando a

participacdo indigena e de outros grupos étnicos.

EIXO 7 — DIREITO A EDUCAGAO
Objetivo: Promover a qualidade da oferta escolar para criancas, adolescentes e jovens

Yanomami.

Desafios identificados
= No territério Yanomami que fica no estado de Roraima, existem 80 docentes
contratados para as escolas, porém 11 escolas estaduais estdo paralisadas (de
um total de 33), prejudicando o acesso a educacdo escolar;
= |nexisténcia de uma politica especifica de acesso a educac¢do escolar no meio
urbano para as criangas e adolescentes/jovens Yanomami, incluindo as que

permanecem na CASAI-YY.

Acoes/Entregas

7.1. Diagndstico da situacdo de demanda escolar do povo Yanomami, com base na
escuta de liderancgas e na articulagdo interinstitucional;

7.2. Oferta de formacao inicial e continuada dos professores Yanomami;

7.3. Retomada do projeto emergencial de construcdo de escolas indigenas Yanomami
dentro da regido de abrangéncia do Territério Etnoeducacional do Rio Negro.

7.4 Elaboragao e distribuicao de materiais didaticos nas linguas Yanomami sensiveis aos
contextos particulares de aprendizado e aplicagdo dos conhecimentos escolares

adequando os conteudos a realidade indigena.
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EIXO 8 — DIREITO A SAUDE

Objetivo: Assegurar o acesso a agdes de promogado, prevengao e recuperac¢do da saude
das criangas e adolescentes/jovens Yanomami, considerando as especificidades

culturais e os sistemas tradicionais de saude.

Desafios identificados

= Danos a saude de criancas e adolescentes/jovens Yanomami devido a
contaminagdo por mercurio, presente nos rios, animais e plantas, em
decorréncia das atividades de extracdo ilegal de ouro e outros minerais na Terra
Indigena Yanomami;

= Grave quadro de desnutricao infantil e insegurancga alimentar;

= Alto indice de infec¢cdo por maldria por parte de criancgas, levando ao ébito por
agravamento dos quadros;

= Consumo abusivo de alcool e outras drogas por criancas e adolescentes/jovens
Yanomami fruto da distribuicdo por garimpeiros na TIY e na circulacdo nos
espacos urbanos;

= Precariedade dos equipamentos no polo base Surucucu e nos polos da SESAI nas
comunidades Yanomami;

= Necessidade de melhoria da adequacdo cultural dos servicos de saide em Boa
Vista (hospitais e maternidade);

» Dificuldade de continuidade das articulagdes entre as instituicdes, dada auséncia

de um espaco permanente de didlogo e mobilizacdo.

Agdes/Entregas

8.1. Implementacdo e monitoramento do Plano de Resposta Estrutural do Governo
guanto a exposicao ao mercurio;

8.2. Implantagao e acompanhamento da Rede de Vigilancia em Saude da Populagao
Exposta ao Mercurio no territério;

8.3. Implementacdo do manual de atendimento da crianca com desnutricdo grave em

ambiente hospitalar;
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8.4. Qualificacdo da atencdo pré-natal, com construcdo de abordagem culturalmente
adequada;

8.5. Qualificagdo dos profissionais de saude para aprimoramento do acompanhamento
da vigilancia alimentar e nutricional de criangas menores de 05 anos;

8.6. Qualificacdo dos profissionais de saude para os marcos do crescimento e
desenvolvimento infantil;

8.7. Implantacdo de sistemas de fornecimento de agua potavel na drea de abrangéncia
aos Polos base da TIY;

8.8. Desenvolvimento e aplicagdo da metodologia de Atencdo Integrada as Doengas
Prevalentes na Infancia, especifico para o contexto Yanomami;

8.9. Realizacdo de acdes continuadas de busca ativa, por meio do Testes de Diagndstico
Rapido e gota espessa, nas localidades priorizadas pelo Distrito Sanitario Especial
Indigena — Yanomami e Ye'Kwana (DSEI-YY);

8.10. Implementacdo de acdes para promocdao do bem viver e atencdo psicossocial,
incluindo enfrentamento ao abuso de alcool e outras drogas, informada pelos
pressupostos da reducdo de danos e valorizacdo dos conhecimentos tradicionais;

8.11. Implementacdo dos dispositivos de atencdo psicossocial no ambito do DSEI-YY;
8.12. Reestruturacao dos Polo Base distribuidos na TIY nas partes de infraestrutura e
insumos;

8.13. Reestruturacdo da rede de frio do DSEI-YY para ampliar a cobertura do esquema
vacinal completo em criangas menores de 05 anos;

8.14. Acompanhamento de forma permanente da adesdo, ampliacao e implementagao
ao Incentivo para Atencdo Especializada aos Povos Indigenas;

8.15. Processos formativos para desenvolvimento de competéncias culturais nos
servigos e trabalhadores do DSEI-YY, CASAI-YY e rede de média e alta complexidade;
8.16. Qualificacdo da atencdo ao pré-natal, bem como acdes de imunizacdo as mulheres

Yanomami para reducdo da ocorréncia de deficiéncias por doencas preveniveis.

Parceiros envolvidos para execugdo das agoes
e Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
e Ministério dos Povos Indigenas;
e Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome;

12

GOVERNO FEDERAL

MINISTERIO DOS
DIREITOS HUMANOS “ ' l
E DA CIDADANIA PN | =]

UNIAO € RECONSTRUGCAO



A GOVERNO FEDERAL
- & MINISTERIO DOS

il > cimsiica vvnanc:  IDIRATSE .
- UNIAO € RECONSTRUGCAOC
Ministério da Educacao;
Ministério da Saude;
Secretaria Nacional de Juventude;
Fundacgao Nacional dos Povos Indigenas;
Secretaria Especial de Saude Indigena;
Instituto Nacional de Seguridade Nacional;
Secretaria de Estado de Trabalho e Bem-estar Social de Roraima
Secretaria de Estado Extraordindria de Desenvolvimento Humano e Social de
Roraima;
Secretaria de Estado de Seguranca Publica de Roraima;
Secretaria de Estado dos Povos Indigenas de Roraima;
Ministério Publico Federal;
Ministério Publico do Trabalho;
Tribunal de Justica do Estado de Roraima;
Defensoria Publica do Estado de Roraima;
Ministério Publico do Estado de Roraima;
Universidade Federal de Roraima;
Instituto Federal de Roraima;
Conselho Estadual dos Direitos da Crianca e do Adolescente de Roraima;
Fundo das Nagbes Unidas para a Infancia;

Fundagao Abring.
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PLANO NACIONAL DE EDUCAGAO PARA E COM OS POVOS YANOMAMI E
YE'KWANA

1 CONTEXTO

Em decorréncia do cenario de crise humanitaria e sanitaria vivenciada na
Terra Indigena Yanomami e Ye’kwana (TIY), a Coordenagdo-Geral de Educagdo
Escolar Indigena/CGEEI/DIPECEI/Secadi do Ministério da Educacgdo iniciou sua
participacdo, em junho de 2023, no Plano de A¢do para Protegdo dos Direitos e do
Bem Viver das Crian¢as e Adolescentes/Jovens Yanomami, uma agenda

interministerial, coordenada pelo Governo Federal.

Inicialmente, analisamos os dados do Censo Escolar da Educacdo Basica/INEP
de 2022, com o objetivo de avaliar a situagao de infraestrutura escolar e de
formacao dos professores das escolas da TIY e identificamos uma situagcdo muito

precaria de atendimento escolar.

Embora os dados Censo Escolar/INEP de 2022 apresentem um cenario de alta
precariedade da infraestrutura escolar e da formacdo de professores, destaca-se
que os mesmos sdo insuficientes para uma andlise do atendimento educacional na
TIY, ndo s6 pela caréncia do mapeamento de demanda, mas pela situacdo de crise
humanitaria vivenciada. Os dados também nao respondem de maneira satisfatéria
sobre o atendimento de alimentacdo escolar, transporte, dentre outros programas
de apoio do FNDE/MEC e das secretarias de educag¢do e/ou outros parceiros

envolvidos.

Nesse sentido, identificamos a necessidade de ouvir as demandas das
liderangas Yanomami e Ye’kwana e nos reunimos (CGEEI/Secadi/MEC, FNDE/MEC,
Funai e Ministério dos Povos Indigenas) com diversos atores envolvidos com
iniciativas educacionais (UFRR/Instituto Insikiran, IFRR, ISA e SEED/RR), em Roraima,
de 14 a 23 de junho de 2023, com o objetivo de realizar escuta de liderangas
indigenas e de pactuar iniciativas educacionais. Segue um breve relato das principais

demandas:



No dia 14 de junho, a reunido ocorreu no Centro de Formacdo dos
Profissionais de Educa¢do de Roraima (CEFORR) da SEED/RR, com o objetivo de
apresentar o Magistério Yarapiari (Formacdo de Professores Yanomami) e conversar
com a equipe da SEED sobre o censo da educagdo basica, alimentagdo escolar,
contratacdo de professores, infraestrutura. Durante a reunido, as liderancas
Ye’kwana e Yanomami apresentaram as seguintes demandas: a) acompanhamento
pedagdgico da SEED in loco na TIY; b) formacdo de professores in loco na TIY e

fornecimento de material de consumo (cadernos, lapis etc).

Como causa critica da situacdo escolar na TIY, em Roraima, identificamos o
acesso ao transporte aéreo. Além do valor alto, ha baixa oferta de aeronaves. Nesse
sentido, a SEED/RR informa dificuldades no transporte de materiais para construcdo
de escolas, de alimentacdo escolar, de materiais de consumos escolares, de
mobilidrio; dificuldades na realizacdo de coordenacdo pedagdgica e formacgdo de
professores in loco na TIY e no transporte de estudantes para a oferta do Magistério
e de professores para a realizacdo de seletivo de professores, anualmente, em Boa

Vista/RR.

No dia 15 de junho, a reunido aconteceu na sede do Instituto Insikiran/UFRR
com o objetivo de escutar as liderangas Yanomami e Ye’kwana. Durante a reunido,
as liderancas Ye’kwana e Yanomami apresentaram as seguintes demandas: a)
construcdo de escolas, pois todas ndo possuem prédios em Roraima; b)
coordenacdo e acompanhamento pedagégico; c) formacdo de professores; d)
construcdao de um Centro de Formacao de Professores Yanomami e Ye’kwana na TIY;
e) recebimento de material escolar (cadernos, lapis, borrachas etc); f) instalacdo de
energia elétrica nas escolas (energia solar) como no DISEI; g) fortalecimento do
Projeto Yarapiari especifico para Yanomami e Ye’kwana; h) pagamento de
transporte para estudantes indigenas que precisam se deslocar para a cidade e intra

TIY.

Como encaminhamento dessa reunido, foi pactuada a necessidade de
realizacdo de diagnédstico de demanda e de oferta sobre a situacdo da educacao
escolar nas comunidades. Preferencialmente, a metodologia do diagndstico devera

priorizar a apresentacao por regides da TIY, devido a diversidade sociocultural e



linguistica do povos Yanomami e Ye’kwana, como também identificar as situacdes

de acesso as comunidades.

No dia 16 de junho de 2023, foi realizada visita técnica a escola Apolinario
Gimenes (Ye’kwana) e a escola Sanuma-Yanomami na TIY, na regido de Auaris, por
representantes da CGEEIl/Secadi/MEC e do FNDE/MEC. Além disso, foram realizadas
duas reunides técnicas sobre Formacao de professores indigenas Yanomami e
Ye’kwana no Instituto Federal de Roraima/IFRR e no Instituto Insikiran/UFRR, com o
objetivo de pactuar acdes de formacdo de professores com essas instituicdes de

ensino.

2 EDUCACAO ESCOLAR INDIGENA

Em 2016, o Ministério da Educacdo homologou o Parecer n? 9/2015 da
Camara de Educacdo Basica (CEB) do Conselho Nacional de Educa¢do (CNE), que
apresenta orientacGes para a promoc¢ao do acesso de povos indigenas de recente
contato a processos educacionais. Embora o parecer seja o Unico documento oficial
gue trata do tema e apresente algumas orientacles, é importante esclarecer que
“ndo hd uma politica de processos educacionais para povos de recente contato, com

diretrizes definidas, acompanhamento regular, avaliacGes e apoio técnico”.

No ambito da Fundagao Nacional dos Povos Indigenas-FUNAI, estd em fase de
finalizacdo, os estudos e as discussdes para a publicacdo de Instrucdo Normativa de
AcGes Educativas para Povos de recente contato, trabalho que vém sendo realizado

com a participacdo do Ministério dos Povos Indigenas e da CGEEI/Secadi/MEC.

Nesse sentido, a oferta de Educacdo Escolar Indigena (EEl) para os povos
Yanomami e Ye’kwana segue o que estabelece a legislacdo nacional, em especial,
as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educacdo Escolar Indigena na Educacdo
Basica (Resolugdo CNE/CEB n2 5, de 22 de junho de 2012), que determina que as
politicas de EEl sejam efetivadas por meio da articulacdo entre os diferentes sistemas
de ensino, definindo-se, no ambito do regime de colaboracdo, suas competéncias e
corresponsabilidades. Além das instituicGes do Estado, como secretarias de educacao

estaduais, municipais e instituicbes de ensino superior, organizacbes nao



governamentais também sdo atores relevantes na execucdo de politicas de
EEl. Observa-se na Resolugdo citada e na legislagdo vigente da Educagdao Escolar
Indigena a obrigatoriedade da oferta de acordo com as especificidades culturais,

linguisticas, de organizagdo e pedagogias préprias dos povos indigenas.

Destaca-se que os Estados sdo responsaveis pela oferta e execucdo da
Educacgao Escolar Indigena, diretamente ou por meio de regime de colaboragao com
seus municipios, desde que esses tenham se constituido em sistemas de educacdo
proprios, disponham de condigdes técnicas e financeiras adequadas e contem com a
anuéncia das comunidades indigenas interessadas, conforme estabelece a Resolugdo
CEB n?2 3, de 10 de novembro de 1999, que fixa diretrizes nacionais para o

funcionamento das escolas indigenas.

Sendo assim, os Estados possuem a atribuicdo de criar e regularizar as escolas
indigenas como unidades proprias, autbnomas e especificas no sistema estadual de
ensino e prover essas escolas com recursos financeiros, humanos e materiais visando
ao pleno atendimento da Educac¢do Basica para as comunidades indigenas, conforme

define a Resolucdo CNE/CEB n2 5, de 22 de junho de 2012.

J4 aUnido é responsavel por prestar apoio técnico e financeiro as ac¢dles
voltadas a ampliacdo da oferta da educacdo escolar as comunidades indigenas,
conforme estabelecem a LDB/1996, o Decreto n2 6.861, de 27 de maio de 2009, que
dispde sobre a Educacdo Escolar Indigena e define sua organizacdo em Territérios
Etnoeducacionais e a Portaria n? 1.062, de 30 de outubro de 2013, que institui o
Programa Nacional dos Territérios Etnoeducacionais — PNTEE. No campo das
instituicdbes do estado responsaveis pela coordenacdo e articulacdo da politica
indigenista, o MPI e Funai tém como atribui¢cdes primordiais promover e proteger os

direitos dos povos indigenas, contribuindo na implementacdo de politicas especificas.

Em ambito internacional, um marco fundamental na luta pelo reconhecimento
dos direitos dos povos indigenas é a Convencdo 169, da OIT de 1989, homologado
pelo Decreto n? 10.088, de 5 de novembro de 2019, que determina em seu Artigo 62
"que os governos tém o dever de consultar os povos indigenas com boa fé e de
maneira apropriada a realidade de cada povo toda vez em que sejam previstas

medidas legislativas ou administrativas que possam afetd-los. Os governos devem



garantir os meios para os povos participarem livremente, de acordo com suas

proprias formas de organizagdo, assegurando recursos financeiros para tal".

Nesse sentido, a realizacdo de Consulta Livre, Prévia e Informada (CLPI),
conforme estabelece a Conveng¢do 169, da OIT de 1989, é condicao para se garantir
legitimidade no processo de elaboracdo deste Plano Nacional de Educacdo para e
com os Povos Yanomami e Ye’kwana. Como os Povos Yanomami possuem Protocolo
de Consulta préprio, de 10 a 14 de julho, serd realizado o Férum de Liderancas, na
Aldeia Maturaca/TlY, com a presenca de representantes do Governo Federal e de

representantes da CGEEI/Secadi/DIPECEi/MEC e do FNDE/MEC.

3 TERRITORIO ETNOEDUCACIONAL YANOMAMI E YE'KWANA (TEEYY)

Segundo o Decreto n. 6.861, de 27 de maio de 2009, que dispde sobre a
Educacao Escolar Indigena e define sua organizacdao em territdrios etnoeducacionais,
com a participagao dos povos indigenas, observada a sua territorialidade e respeitando
suas necessidades e especificidades, a Unido deve prestar apoio técnico e financeiro as
seguintes acdes: |-construcdo de escolas; Il-formacdo inicial e continuada de
professores indigenas e de outros profissionais da educacdo; Il - producao de material
didatico; IV - ensino médio integrado a formacao profissional; e V - alimentac¢do escolar
indigena.

Para que esse apoio seja efetivado pela Unido, a organizacdo territorial da
Educacdo Escolar Indigena deve ser promovida a partir da definicdo de territérios
etnoeducacionais pelo Ministério da Educacdo. Cada territdrio etnoeducacional deve
contar com Plano de Acdo, elaborado por Comissdo Gestora.

O Plano de Acgao deve conter: | - diagndstico do territdrio etnoeducacional com
descricdo sobre os povos, populacdo, abrangéncia territorial, aspectos culturais e
lingliisticos e demais informacgdes de carater relevante; Il - diagndstico das demandas
educacionais dos povos indigenas; lll - planejamento de acdes para o atendimento das
demandas educacionais; e IV - descricdo das atribuicdes e responsabilidades de cada
participe no que diz respeito a educacdo escolar indigena, especialmente quanto a

construcdo de escolas indigenas, a formacao e contratacdo de professores indigenas e



de outros profissionais da educacdo, a producdo de material didatico, ao ensino médio
integrado a educacdo profissional e a alimentagdo escolar indigena.

Desde 2010, a TIY iniciou discussbes sobre a criacdo do Territdrio
Etnoeducacional Yanomami e Ye’kwana (TEEYY). Em dezembro de 2013, foi realizada
na Aldeia Maturaca, reunido de pactuacao do Plano de Acdo do TEEYY, que segue em
anexo. O TEEYY também conta com um Comité Gestor, com as seguintes
representagdes: MEC, Funai, SEED/RR, CEFORR, SEDUC/AM, SEMESD/SGC, SEMED
Santa Isabel do Rio Negro, SEMESD Barcelos, UFRR/Insikiran, UERR, UFAM, UEA,
IFET/RR, IFET/SGC, ISA, SECOYA, MEVA, DIOCESE, MNTB, FUNASA, OPIRR, COPIAM,
HAY (Hutukara Associagdo Yanomami), AYRCA (Associagdo dos Yanomami do rio
Cauaburis), APYB (Associacdo dos povos Ye'kuana do Brasil), Ye’kwana, Sanumj,
Yanomami, Xamathari, Ninam, Yanomama, Yanomae, Waika, Xiriana, Magistério
Yarapiari, Magistério da SECOYA, Grupo dos professores de Maturacd, Palimiu,

Surucucu, Xitei

4 PROPOSTA DE INICIATIVAS EDUCACIONAIS PREVIAS PARA A CONSULTA NA
ALDEIA MATURACA

e Atualizacdo do Plano de Acdo do TEEYY e dos representantes titulares e
suplentes do Comité Gestor do TEEYY (definir modo de atualizagdo: sera
reunido presencial?);

e Realizacdo de diagndstico escolar de demanda e de oferta para
construcdao de escolas e formacdao de professores indigenas, para
compor Plano de Acdo (Liderancas Ye’kwana e Yanomami);

e Visita Técnica da CGEEI/Secadi/MEC e do FNDE/MEC ao estado do
Amazonas para escuta de liderancas indigenas e pactuacdo de iniciativas

com atores locais.

I - Construgdo de escolas:
e Construcdo de escolas e turmas anexas na TIY, com oferta de ensino
fundamental e médio, em Roraima e Amazonas, com apoio do

(FNDE/MEC, SEED, Funai, MPI, Ministério da Defesa, UFRR, IFRR e ISA) e



demais parceiros. Necessidade de diagndstico de oferta e demanda
escolar;

Construcdo de 1 Centro de Formacdo de Professores na TIY, com
alojamento e alimentagdo, com apoio do (FNDE/MEC, SEED, Funai, MPI,
Ministério da Defesa, UFRR, IFRR e ISA) e demais parceiros;

Distribuicdo de material de consumo escolar e mobilidrio (MEC/FNDE e
SEED/RR);

Contratacdo de professores indigenas (SEED/RR);

Reabertura de 12 escolas paralisadas na TIY/Roraima (SEED/RR);
Instalagdo de energia solar nas escolas da TIY/RR (MME);

Instalagdo de internet nas escolas da TIY (FNDE/MEC e SEED/RR).

Il - Formagao inicial e continuada de professores indigenas e de outros profissionais da

educacio:

Publicacdo de edital, com apoio financeiro do MEC/Capes, para
ampliacdo da oferta de Magistério Indigena (execu¢dao do Instituto
Insikiran/UFRR e IFRR) e demais instituicdes de ensino superior de
outros estados;

Ampliacdo do apoio técnico e financeiro do MEC para a oferta da Agao
de Formacdo Continuada Saberes Indigenas (execu¢do do Instituto
Insikiran/UFRR e IFRR), (Instituto Socioambiental e UFMG) e demais
instituicdes de ensino superior de outros estados;

Publicacdo de edital PARFOR Equidade, com apoio financeiro do
MEC/Capes, para oferta de graduacgdo/licenciatura para povos
indigenas;

Realizacdo de formacdo de professores in loco na TIY (SEED/RR);

Realizagdo de acompanhamento pedagdgico na TIY (SEED/RR).

lll - Produgao de material didatico:

e Recriacdo da Comissdo Nacional de Apoio a Producdo de Material Didatico

Indigena — CAPEMA no dmbito da Secadi/MEC, com o objetivo de constituir-se



em espaco de articulacdo e coordenacdo das acées do MEC, na area de apoio a
producdo, edi¢do, publicacdo e distribuicao de material didatico indigena e de
contribuir, de modo propositivo, para o desenvolvimento de programas, acdes
e projetos no campo da producdo de material diddtico indigena a serem
desenvolvidos por secretarias de ensino e/ou érgdos vinculados ao Ministério
da Educacdo, Organizacbes Nao Governamentais, Organiza¢des Indigenas,

Universidades e outras entidades.

IV - Ensino médio integrado a formacgao profissional:
e Apds a realizacdo do diagndstico de oferta e demanda educacional, pactuar a
oferta de ensino médio integrado a formacdo profissional de acordo com a

demanda (IFRR).

V - Alimentagao escolar indigena:
e Distribuicdo de alimentacdo escolar (MEC/FNDE e SEED/RR). Possibilidade de
articulagdo interministerial: MEC, Conab, MDS para aprofundar iniciativas do

PAA e do PNAE na TIY.
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EIXO 1 - Acoes de protecao territorial e fiscalizacao de infracoes ambientais

1. Acoes de fiscalizagao de combate ao garimpo ilegal na TIY e entorno — 6rgao
responsavel: Ibama

v’ Fiscalizagdo de pistas de pouso clandestinas fora da TIY com o objetivo de dificultar a
entrada de suprimento para os garimpos do interior da Tl e a saida de minério pelo
modal aéreo;

v’ Fiscalizagdo do comércio ilegal de combustivel de aviac¢do, visando identificar rotas de
desvios e a comercializagao irregular;

v Bloqueios Fluviais com o objetivo de impedir transporte no modal fluvial de suprimentos
e minérios;

v Incursdes em dreas de garimpo com o objetivo de inutilizar as estruturas e
equipamentos das areas onde os garimpeiros executam suas acoes;

v’ Priorizac3o da instrucdo processual e julgamento dos processos administrativos
relacionados a TIY.

2. Garantir o funcionamento da SSC-TIY (Sala de Situacdo e Controle) do Ibama, em
apoio as agoes de fiscalizagao na Tl Yanomami — érgdo responsavel: Ibama

v’ Estruturar a SSC-TIY, com fornecimento de servidores fixos para as funcdes previstas na
portaria;

v' Promover a instalacdo da ferramenta de Sistema de Comando de Incidentes para
otimizar os atendimentos diversos relativos a SSC-TIY.

3. Agoes de fiscalizagdo nas UCs que apoiam a protec¢ao do Tl Yanomami — érgao
responsavel: ICMBio
v" PARNA do Pico da Neblina (AM):

o Operacao Yaripo | (2021), Yaripo 11 (2022) e Yaripo 1l (2023) realizadas com
objetivos de atualizar informacgdes sobre a dinamica das atividades ilegais de
garimpo na area de interface territorial entre o Parque Nacional do Pico da
Neblina e Terra Indigena Yanomami. Como resultado foram obtidos diversos
relatdrios contendo informagdes primordiais sobre o funcionamento da
atividade garimpeira nessa regidao, que devem ser utilizados como subsidios para
o combate direto aos alvos de garimpo;

o Estd prevista uma outra operacdo de fiscalizacdo em agosto/2023 com objetivo
de combater e desmobilizar alvos de garimpo ilegal no interior das Unidades de
Conservacdo do NGI Pico da Neblina (Parque Nacional do Pico da Neblina e
Floresta Nacional do Amazonas). A equipe sera composta por agentes de
fiscalizacao do ICMBio, Policia Militar, Policia Federal, servidores da FUNAI,
agentes da ABIN e colaboradores eventuais.



v" FLONA do Amazonas (AM/RR):
o Essa Unidade de Conservacdo estd incluida no Nucleo de Gestdo Integrada
ICMBio Pico da Neblina e as a¢bes de fiscalizacdo estao planejadas para ocorrem
em agosto/2023.

EIXO 2- Acdes de diagndstico da contaminacio de mercurio (Hg). Orgio
responsavel: IBAMA e MMA

1. Medicdes de qualidade para a saude humana na area da Tl: pardmetros quimicos das
aguas de captacdo em 300 aldeias;

2. Monitoramento da qualidade da 4dgua fora da TIY: coleta de amostras de agua e
sedimento fora da TIY para analisar parametros a serem adotados na Avaliacdo de Risco
Ecoldgico (ARE);

3. Relatério de Avaliagao de Risco Ecoldgico (ARE);

4. Capacitacdo dos servidores do IBAMA para gerenciamento adequado do mercurio
metadlico nas operagdes de fiscalizacao.

Orgao responsavel: SQA/MMA e Ibama

EIXO 3 - Acoes de interface com Unidades de Conservacao - orgao responsavel:
ICMBio e MMA

1. Reativacdo do Conselho Consultivo do Parque Nacional do Pico da Neblina prevista para
acontecer entre julho e agosto de 2023. Essa acdo deve acontecer em duas etapas: a
primeira consistindo em reunides de mobilizagdo em sete comunidades localizadas no
interior do PARNA Pico da Neblina e segunda em uma reunido geral em S3ao Gabriel da
Cachoeira/AM;

2. Execucdo do Projeto Yaripo — Ecoturismo Yanomami a partir do retorno das expedicdes
no segundo semestre de 2023 e langcamento de novo edital de credenciamento de
empresas para apoiarem a visitacdo ao Pico da Neblina/Yaripo;

3. Gestdo de conflitos na FLONA do Amazonas que em seus 34 anos de existéncia, nunca
conseguiu estabelecer uma gestao efetiva de seu territdrio como UC Federal. Conflitos
decorrentes da sobreposicdo de 90% de seu territério com a Tl Yanomami precisam ser
resolvidos primeiramente para que se possam ser implementados instrumentos basicos
de gestdo, como conselho consultivo e plano de manejo. Esta prevista uma reunido em
gue serd apresentada a equipe gestora do NGI ICMBio Pico da Neblina, os servidores do
ICMBio de Brasilia (COGCOT e CNPT) e serdo ouvidas as demandas das comunidades e



liderancas indigenas. Espera-se reestabelecer uma relacao de confianga entre o ICMBio
e os moradores da FLONA além de iniciar o processo de sensibilizacdo para formacdo do
Conselho Gestor da UC.

4. Identificacdo de acbes emergenciais para ampliar a protecao territorial:

v" O ICMBio retomou propostas de criacdo ou ampliacdo de unidades de conservacdo em
Roraima de modo a ampliar a interface de drea protegida e, assim, a protecdo da Tl
Yanomami. As propostas correspondem a terras da Unido, conforme informacodes da
SPU e tiveram prosseguimento apds a ATA de Acordo Bilateral entre o Governo do
Estado de Roraima e o ICMBio no ano de 2016. O processo passou pela etapa de
estudos e a consulta publica foi realizada em dezembro de 2017. Apés a realizacdo das
consultas publicas foram realizadas consultas aos demais Ministérios, para verificar a
existéncia de dbice. Os processos passaram por avaliacdo e aprovacdo por parte do
MMA e encontram-se atualmente na Casa Civil, pendente de anuéncia do Estado de
Roraima.

Criagdo da Floresta Nacional de Parima:
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Localizagdo: Municipio de Amajari/RR.

Area (ha): 109.484 ha (cento e nove mil, quatrocentos e oitenta e quatro hectares)



Ampliagao da Esta¢ao Ecolégica da Maraca:

Localizagdo: Municipios de Amajari e Alto Alegre/ RR.

Area (ha): 50.701ha (cinquenta mil, setecentos e um hectares)



Ampliagao do Parque Nacional Virua:

Localizacdo: Municipio de Caracarai/ RR.

Area (ha): 58.000 ha (cinquenta e oito mil hectares)

Orgio responsavel: ICMBio e MMA




EIXO 4 - Recuperacio de areas degradadas. Orgio responsavel: IBAMA e FUNAI.

1. Elaboragao de plano de a¢ao para reparagao de danos e medidas socioambientais para
recuperagao de areas degradadas.

Area destruida por Garimpo, em hectares, por Bacia Hidrografica (nivel 04, Otto Pfafstetter)
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Qualquer acdo voltada a reparacdo pelos danos ambiental, bem como recuperacdao ambiental
das areas degradadas pelo garimpo (dimensionamento, execu¢do e acompanhamento), neste
momento, torna-se de dificil operacionalizacdo, sendo necessario o pleno controle da atividade,
acessos e tutela sobre a TIY integralmente reestabelecidos para a adog¢do de eventuais medidas
necessarias. Dessa forma, para que se possa construir solugdes reparatérias, sugere-se as
seguintes etapas:

v’ Cria¢do de um grupo formalmente instituido a ser inserido em um sistema da
governanca interinstitucional, dada a magnitude dos danos e a complexidade do caso;

v Elabora¢3o de um Plano de A¢3o Macro, interinstitucional, com a definicdo do papel de
cada instituicdo na medida das suas competéncias (de acordo com a defini¢do das a¢des
necessarias fiscalizacdo, sensoriamento remoto, remediacdo, seguranca hidrica, apoio
socioambiental as comunidades indigenas, recuperacdao ambiental, etc).

v' Acompanhamento do andamento das medidas de combate e desintrusdo das areas com
atividades ilicitas, a fim de garantir um cenario estavel e seguro para inicio das medidas
de reparacado pelos danos ambientais;

v' Apés mapeamento e identificacdo oficial de dreas degradadas ou alteradas pelo
garimpo, livres de conflito, orientacGes as instituicGes competentes para sua atuacdo;




v' Levantamento de fontes de recursos financeiros possiveis a serem disponibilizadas para
o custeio das medidas a serem propostas;

v" Fundamental contratacdo de uma empresa de consultoria para realizacdo do
diagndstico do meio fisico (solo, agua, atmosfera, entre outros), meio biético (fauna e
flora) e meio antrépico (danos as comunidades tradicionais) das dreas degradadas ou
alteradas pelo garimpo ilegal. Desse diagndstico, deve-se obter uma classificacdo das
cavas ou lavras por situacdo, a partir do grau de degradagao ou contaminacao,
complexidade dos danos causados, sensibilidade ecoldgica do ambiente degradado,
acessibilidade, tempo de exploragdo entre outros aspectos relevantes, que possam
servir para agrupar as areas em classes ou situa¢des, conforme as medidas e técnicas de
reparacao a serem recomendadas;

v" Mobilizacdo e sensibilizacdo da comunidade indigena direta e indiretamente afetada
para seu envolvimento e manifestacoes a respeito das solucdes possiveis a serem
adotadas por situacdo, alinhadas ao seu modo de vida tradicional;

v' 56 entdo, elaboracdo de um programa para a reparac¢io pelos danos ambientais com os
projetos especificos de recuperacdo ambiental, por tipo de situacdo, regido ou
complexidade encontradas, com a escolha e a definicdo das metodologias a serem
adotadas no projeto de recupera¢cdo ambiental para fins de reparagao pelos danos
ambientais, inclusive considerando as potencialidades da solucdo de restauracao
passiva, por meio da regeneracao natural em ambientes amazonicos.

Com essas acdes e levantamento de informacgdes, poderd ser iniciado o planejamento para a
elaboracdo, implementacdo e monitoramento de um plano especifico de reparacdo por danos
ambientais com o(s) projeto(s) finalistico(s) de recupera¢cdao ambiental. Cabe ressaltar que todas
essas acdes dependem de um adequado planejamento interinstitucional, e com a
disponibilizagao de recursos financeiros e humanos.

Orgios responsaveis: Ibama e Funai

Os EIXOS serdo monitorados em Grupo de Trabalho composto pelo MMA, IBAMA e ICMBio —
GT Yanomami, Portaria 583 de 29 de junho de 2023, publicada em 03 de julho de 2023.




MINISTERIO DOS POVOS INDIGENAS
Secretaria de Direitos Ambientais e Territoriais Indigenas
Departamento de Protecdo Territorial e de Povos Indigenas Isolados e de Recente Contato

Nota Técnica SEI n? 168/2023/MPI

Assunto: Continuidade das ag¢des apds a IV Reunido do Férum de Liderangcas da Terra Indigena
Yanomami.

Senhora Secretaria de Direitos Ambientais e Territoriais,

1. Tendo em vista a realizagdo da IV Reunido do Férum de Liderangas da Terra Indigena
Yanomami, em julho desse ano, apresentamos sugestdes da continuidade das agdes. Em primeiro lugar, é
importante relatar como ocorreu a referida reunido.

2. Preliminarmente, cumpre elucidar que foi realizada uma grande articulacdo para que um
protocolo de consulta fosse ativado pela primeira vez pelo Governo brasileiro. Foram realizadas varias
reunides preliminares de prepara¢do de Planos (Plano emergencial para enfrentamento a violagées de
direitos humanos Yanomami (SEI n235529657); Il - AcgdGes selecionadas para apresenta¢do no Férum de
Liderangas Yanomami (SEI n235529717); Il - Plano Direitos das Criangas e dos Adolescentes Yanomami (SEI
n235529806); IV - Plano Seguranca Alimentar e Nutricional (SEI n235529873); V - Plano Nacional de
Educacdo para e com os Yanomami e Ye'wana (SEI n235529920) e VI - Plano de A¢do Socioambiental (SEI
n2 35529970)) para serem executados em médio e longo prazo dentro da Terra Indigena Yanomami.

3. Participaram os representantes dos seguintes orgdos indicados pelos respectivos ministros,
inseridos nesse processo: Casa Civil da Presidéncia da Republica; Ministério da Justica e Seguranca Publica;
Ministério do Desenvolvimento e Assisténcia Social, Familia e Combate a Fome - MDS; Ministério da Saude -
MS; Ministério dos Direitos Humanos e Cidadania - MDHC; Ministério do Desenvolvimento Agrario -
MDA; Policia Federal - PF; Ministério do Meio Ambiente e da Mudanc¢a do Clima - MMAMC; Ministério da
Defesa - MD; Ministério da Educagdao - MEC; Advocacia-Geral da Unido — AGU; Fundagao Nacional do:
Povos Indigenas - MPI; Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA,
Policia Rodovidria Federal, Secretaria Especial de Saude Indigena - SESAI; Fundacdao Nacional dos Povos
Indigenas - FUNAI;Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacdo - FNDE; Defensoria Publica do
Amazonas - DPU-AM e Ministério Publico Federal - MPF.

4. Como acordado previamente com os Yanomami e Ye'kwana, os representantes do governo
participaram apenas dos dois Ultimos dias de reunido (13 e 14 de julho). Os outros periodos (10, 11 e 12 de
julho) foram dedicados a alinhamentos internos entre as liderangcas yanomami e ye'kwana. Chegamos a
regido de Maturaca em avido da Forga Aérea Brasileira (FAB) solicitado e articulado para esse fim (Oficio SEI
n° 35375646). No total, eram 37 pessoas que seriam transportadas de Manaus para a regidao. Fundamental
enfatizar que todos os procedimentos indicados na Portaria Conjunta FUNAI/SESAI n2 1, de 30 de janeiro de
2023, que Estabelece procedimentos de acesso a Terra Indigena Yanomami no periodo de vigéncia da
Portaria GM/MS N2 28, de 20 de janeiro de 2023foram seguidos. Previamente foram articulados pela
FUNAI, MPI, DSEI Manaus e DSEI Yanomami locais de testagem para COVID em Manaus, Boa Vista (BV), e
S3o Gabriel da Cachoeira (AM) e na prépria regido de Maturaca.

5. No dia 13, durante o periodo da manha houve a manifestacdo das liderancas Yanomami e
Ye'kwana sobre as questdes prioritarias a serem discutidas no Férum, ou seja, Protecdo Territorial, Saude e
Educacdo. Por volta de 11:00, as autoridades - a ministra dos Povos Indigenas (MPI), SGnia Guajajara; a



ministra do Meio Ambiente e Mudancado Clima (MMA), Marina Silva; a presidenta da Fundacdo Nacional
dos Povos Indigenas (Funai), Joénia Wapichana; o Secretdrio Especial de Saude Indigena (Sesai), Weibe
Tapeba; o presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis (Ibama),
Rodrigo Agostinho; a Diretora de Criacdo e Manejo de Unidades de Conservacdo do Instituto Chico Mendes
de Conservacdo da Biodiversidade (ICMBio), lara Vasco; chegaram a regido, tendo sido recepcionadas e
ouvidas logo em seguida.

6. No periodo da tarde, as discussGes continuaram e se estenderam até o periodo da noite,
principalmente com reivindicacdes relacionadas a mudanca da chefia do DSEI Yanomami direcionadas ao
Secretario da SESAI.

7. No segundo dia de participacdo do governo no Férum, houve o inicio da apresentacdo dos
planos de médio de longo prazos propostos pelo governo brasileiro. De manh3 foram apresentados os
planos de Protecdo Territorial e de Ag¢les Socioambientais pelo ICMBio, IBAMA e demais forcas de
seguranca. A presidente da FUNAI e o Secretario da SESAI responderam alguns questionamentos realizados
pelos indigenas. No periodo da tarde, foram apresentados os Planos de Educa¢do e de Protecdo dos
Direitos Humanos pelo MEC, FNDE e MDH, respectivamente. Em geral, os planos foram bem recebidos
pelos participantes, porém nao houve tempo habil para o detalhamento dos mesmos.

8. No ultimo dia da reunido, o Documento final da IV Reunido do Forum de Liderancgas da Terra
Indigena Yanomami (SEI n235879235) foi entregue ao e o procurador da republica do Ministério Publico
Federal (MPF) e titular do Oficio Extraordinario para a Crise Yanomami, Leandro Mitidieri.

9. A partir da finalizagdo da IV Reunido do Férum foram realizadas duas reuniées com os
participantes dos drgaos governamentais (Ata Sei n° 37316577) que participaram da reunidao do Féorum com
o objetivo de alinhamento de informacgdes e atualizacdo dos Planos. Houve avancgos em algumas agdes, o
que relatamos a seguir.

10. No dia 05 de setembro, houve a ampliagao de Unidades de Conservagao que se localizam no

entorno da Terra Indigena Yanomami, o que jd era uma agdo proposta no Plano de Protec¢do

Socioambiental. Assim, através do Decreto n° 11.684, houve a ampliacao da Estacdo Ecoldgica de Maracd; o
Decreto n® 11.685 cria a Floresta Nacional do Parima, e o Decreto n° 11.683 ampliou o Parque Nacional do
Virua.

11. O MEC viabilizou a participacdo de representantes Yanomami e Ye'kwana na cerimdnia de

posse dos(as) representantes da Comissdao Nacional de Educac¢do Escolar Indigena (CNEEI), realizada no dia
29 de agosto de 2023, em Brasilia.

12. O MPI articulou com entre o MMA e MDS o apoio para a vinda de representantes de
mulheres yanomami para a lll Marcha das Mulheres Indigenas em Brasilia (SEI n° 37024742).

13. No dia 06 de setembro também foi realizada a reunido da Alianca dos Povos em Defesa dos
Territérios, cuja ata foi inserida nesse processo (SEI n° 37317862).

14. Nos ultimos meses de agosto e setembro, houve diversas reunides com participacdao dessa
servidora com o MDHC sobre o Plano de Protecdo dos Direitos e Bem Viver das Criancas e
Adolescentes/Jovens Yanomami e Ye'kwana e sobre a situacdo das criangas yanomami em abrigos.

15. Nos mesmos meses, houve ainda diversas reunides entre SESAI, IBAMA, MMA, FUNAI e M|
para discutir e avancar no termo de referéncia ou projeto bdsico de Monitoramento da qualidade
ambiental dos corpos hidricos impactados direta e indiretamente pela atividade garimpeira realizada no
territorio indigena Yanomami.

16. Ainda, no dia 14 de setembro de 2023, o MPI organizou uma reunido de alinhamento sobre
0s processos educativos na Terra Indigena Yanomami, com a presenga dos seguintes oérgdos: SESAI,
Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), Instituto Insikiran da Universidade Federal de Roraima
(UFRR), Instituto Federal de Roraima (IFRR), pesquisadores e colaboradores Daniel Jabra e Ana Maric
Machado.

17. Estava planejada ocorrer no periodo de 19 a 22 de setembro de 2023, a XXXIV Reunido
Ordinaria do Conselho Distrital de Saude Indigena Yanomami e Ye’kuana (CONDISI), importante momento



politica de ativagdo desse locus de controle social, conforme convite em anexo (SEI n° 37088396). no
entanto, a reunidao nao ocorrera conforme as informagdes contidas no documento do CONDISI (SEI
n° 37315209). As associacoes Texoli Associacdo Ninam do Estado de Roraima (TANER) e a Associacdao
Yanomami do Rio Cauaburis e Afluentes (AYRCA) emitiram notas de repudio (SEI n°37315405 e 37315616)
sobre o adiamento da referida reuniao.

18. Dessa maneira, ap6s expor as principais acoes realizadas apds a IV reunido do Férum de
Liderancas da Terra Indigena Yanomami, indicamos algumas acdes que ndo tem ocorrido com a velocidade

e com a efetividade esperada. Ha informacdes do MDS que desde o dia 28 de agosto ndo foram retiradas
nenhuma cestas de alimentos pelo Ministério da Defesa no patio da CONAB. Atualmente, em Boa Vista, ha
mais de 4000 cestas de alimentos prestes a vencer. Ndo podemos perder de vista que a situagdo de

inseguranca alimentar na Terra Indigena Yanomami ainda é muito grave e que n3o houve ainda uma

definicdo de como resolver a entrega desses alimentos, ainda tdo necessarios para o reestabelecimento da

situacdo de bem viver desses povos. Em maio, a Ministra dos Povos Indigenas expediu oficio
(SE1°37319279) ao presidente da Petrobrdas mas ndo houve resposta dentro do Processo SElI
n° 15000.101947/2023-17. Na semana passada, houve reunido com o Minsitério das Relagdes Exteriores
sobre possiveis apoios para esse trasnporte, porém chegou-se ainda a nenhuma definicdo.

19. Nesse sentido, sugerimos as seguintes estratégias para a continuidade das agées:

- continuidade de reunides bilaterais ou interinstitucionais com o objetivo de refletir e
avancar na execugao dos planos elaborados e apresentados na reunidao do Férum;

- articulacdo de uma reunido com representantes das 10 associagdes yanomami e ye'kwana
em Brasilia, de 9 a 13 de outubro de 2023, em Brasilia, para a continuagdo das tratativas relacionadas ao
Forum de Liderancas e consulta sobre Plano de Aplicacdo do Leildo (Processo n°01120.000091/2023-84) e
estabelecimento de uma instancia de acompanhamento e fiscalizacdo das a¢des propostas;

- articulagdo com a SESAI para a realizagao da reunidao do CONDISI;

- articulacdo de uma reunido interministerial para que sejam estabelecidas novas estratégias
para a entrega de cestas de alimentos e para o préprio processo de desintrusao;

- proporcionar a participacdo dos yanomami e ye'kwana na reunido preparatdria para
0 GRULAC (Grupo da América Latina e Caribe), em Brasilia nos dias 4, 5 e 6 de outubro de 2023, com o
objetivo de preparagdo para a COP-5 da Conveng¢dao de Minamata sobre mercurio, com a participacdao da
" FIOCRUZ/RJ, FUNAI e Ministério dos Povos Indigenas(MPI);

- participacdo na IX Assembleia Geral Ordinaria da Associacdo Wanasseduume
Ye’kwana/SEDUUME, que acontecerd entre os dias 02 a 07 de novembro de 2023, na comunidade
Fuduwadunnha, regido de Auaris, Terra Indigena Yanomami. O tema da Assembleia sera “Nossa luta e
resisténcia dos povos Yanomami e Ye’kwana”, conforme convite em anexo (SEI n° 37088495);

- participar das atividades dentro da Terra Indigena Yanomami de forma articulada entre os
6rgaos, de modo a maximizar os recursos financeiros e humanos;

- discussdo de uma proposta de bases interagéncias.
Por ora, eram essas as informagdes a serem prestadas.

20. Sugerimos o encaminhamento dessa Nota Técnica para as Secretaria de Articulacdo e
Promog¢do dos Direitos Indigenas, Secretaria de Gestao Ambiental e Territorial Indigena, Gabinete da
Ministra, Secretaria Executiva, Assessoria Parlamentar, e para outros setores que sejam considerados
pertinentes.

A consideragdo superior.

Documento assinado eletronicamente



CLARISSE DO CARMO JABUR

Coordenadora Geral de Politica de Protecao

De acordo.

Documento assinado eletronicamente
DOUGLAS JACINTO DA ROSA

Diretor de Protecdo Territorial e de Povos Indigenas Isolados e de Recente Contato - Substituto

Documento assinado eletronicamente por Clarisse do Carmo Jabur, Coordenador(a), em 15/09/2023,
as 16:57, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n?®
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Douglas Jacinto Da Rosa, Coordenador(a), em 15/09/2023,
as 17:00, conforme hordrio oficial de Brasilia, com fundamento no § 32 do art. 42 do Decreto n®
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Referéncia: Processo n2 15000.101279/2023-10. SEl n2 37073012



ACOES SELECIONADAS PARA APRESENTAGCAO NO FORUM DE LIDERANGAS
YANOMAMI

O Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania planejou um conjunto de ac¢bes de
enfrentamento a violagdes de direitos humanos do povo Yanomami, com dois focos principais:
garantia dos direitos de criangas e adolescentes e protec¢do a liderangas ameacadas. Os planos,
contendo todas as agOes, serdo encaminhados a organizacdo do Férum do Liderancas
Yanomami. Abaixo seguem algumas ag¢oes, priorizadas para apresenta¢do no encontro:

Criangas e adolescentes:
1. Projeto dos Promotores Indigenas em Direitos Humanos:

Capacitagdo de 15 pessoas Yanomami para atuacdo comunitdria na prevencdo e
acompanhamento de situagdes de violéncia contra criangas e adolescentes, recebendo apoio
financeiro via bolsa mensal.

O projeto tem parceria com a Urihi Associacdo Yanomami, a Secretaria Especial de Saude
Indigena (SESAI) do Ministério da Saude e a Fundagdo Nacional dos Povos Indigenas (FUNAI). As
15 pessoas que participardo do projeto foram selecionadas, a partir da sensibilizacdo,
articulagdo e selegao conduzida pela Urihi, tendo escolhido comunidades das regides do
Homoxi, Paapiu, Parima e Surucucu, boa parte delas diretamente impactadas pelo garimpo
ilegal. O curso de capacitagcdo estd planejado para ocorrer entre os dias 17 e 21 de julho, no Polo
Base Surucucu, na Terra Indigena Yanomami, se assim autorizar o Férum de Liderancas.
Pretende-se que a etapa de atuagdo comunitdria ocorra de agosto de 2023 até janeiro de 2024,
com acompanhamento mensal pela equipe do projeto e das instituicées envolvidas.

E necessério que o Férum de Liderancas autorize a continuidade da iniciativa e, caso autorizado,
a equipe executora mantera o didlogo a cada etapa do projeto.

2. Contratagdo de Intérpretes Yanomami para atua¢dao em servigos de atendimento de
criangas e adolescentes de Roraima:

Trata-se de iniciativa de contratagdo de intérpretes do povo Yanomami para atuarem como
tradutores interculturais durante o atendimento de criangas e adolescentes em servigos
estratégicos de municipios que perpassam a Terra Indigena Yanomami, no estado de Roraima
(Alto Alegre; Amaraji; Caracarai; Iracema e Mucajai) e em Boa Vista. Estd prevista a contratagdo
de 10 pessoas, para atuarem nos servicos dos conselhos tutelares dos municipios informados
acima e, em Boavista, também nos dois abrigos infantis, na Vara da Infancia e da Juventude do
Tribunal de Justica de Roraima, nos dois hospitais infantis e na maternidade.

Serd necessdrio que o Forum de Liderancas autorize a iniciativa e, caso sim, levantar junto as
liderangas yanomami quais os subgrupos linguisticos que mais necessitam de intérprete e de
gue forma podera ser feita a selecdo ou definicdo das pessoas a serem contratadas. Apods a
contratacdo serd ofertada capacitacdo sobre os direitos de criancas e adolescentes. Prazo:
setembro de 2023.

3. Implantagdo do Programa de Prote¢ao a Criancas e Adolescentes Ameagados de
Morte com abordagem intercultural:

O Programa de Protecdo a Criangas e Adolescentes Ameacados de Morte, foi criado em 2003 e
existe em 18 estados do Brasil. O objetivo é proteger a vida de criancas e adolescentes
ameacgadas de morte. Para cada caso, a equipe realiza uma avaliagdo da gravidade da ameaca



para a vida da pessoa e apenas nos casos mais graves procede com o deslocamento temporario
da crianca ou adolescente do local da ameaca e sua insercdo em comunidades seguras,
assegurando sigilo das informacg&es sobre o local.

Propde-se implantar o Programa em Roraima, em uma abordagem intercultural, respeitando os
direitos e modos de vida dos povos indigenas, em especial do povo Yanomami, de modo a
também pactuar com as liderangas do povo a forma como se daria a identificagcdo de locais
seguros dentro do territério Yanomami, e s6 excepcionalmente necessitando da saida para
locais externos a Terra Indigena Yanomami.

E importante que o Férum de Liderangas possa tomar conhecimento do programa e contribuir
para o entendimento de como deve ser a atuagdo com as criancas e adolescentes/jovens dos
povos Yanomami e Ye’Kwana em caso de necessidade de atendimento devido ameaca de morte.
Prazo: outubro de 2023.

4. Implantag¢do do Centro de Atendimento Integrado a Criangas e Adolescentes Vitimas
ou Testemunhas de Violéncia, com abordagem intercultural:

O Centro Integrado é um espago em que a crianga ou o adolescente que sofreu ou assistiu algum
tipo de violéncia pode ser cuidado para a realizacdao de a¢les de protecdo. A crianga ou o
adolescente vitima ou testemunha de violéncia ao chegar no Centro passa a ser cuidada por
equipe contendo profissionais das areas de saude, assisténcia social, pericia médico-legal,
tribunal de justica, defensoria publica, ministério publico e policia, além de intérprete e
antropélogo, para prestar todo apoio necessario para a revelacdo da violéncia sofrida, a
assisténcia psicoldgica e social para saber lidar com o problema e a responsabilizacdo dos
agressores.

Os profissionais serdo capacitados para atuar respeitando os modos de vida e os direitos dos
povos indigenas, em especial dos Yanomami, o que envolve um didlogo permanente com as
liderangas.

E importante que o Férum de Liderangas possa tomar conhecimento do programa e contribuir
para o entendimento de como deve ser a atuagdo com as criancas e adolescentes/jovens dos
povos Yanomami e Ye’Kwana em situacgdo de violéncia sofrida. Prazo: novembro de 2023.

Protecgdo a liderangas ameacadas
1. Projeto de Prote¢do com e para Indigenas

O PPDDH, que visa a atuar para garantir a vida e a integridade das pessoas defensoras de direitos
humanos, comunicadoras e ambientalistas ameacadas, serd adequado por meio da construcao
de um projeto de protecdo para e com indigenas, a partir de casos prioritarios como o
Yanomami.

Assim, a proposta, que serd construida ao longo do ano de 2023 no contexto da formulagdo do
“Plano Nacional de Proteg¢do aos Defensores dos Direitos Humanos, aos Comunicadores e aos
Ambientalistas”, é garantir o aprimoramento em uma abordagem intercultural, respeitando os
direitos e modos de vida dos povos indigenas. O referido Plano serd proposto no ambito do
Grupo de Trabalho Técnico Sales Pimenta, instituido por meio do Decreto n? 11.562, de 13 de
junho de 2023.

E importante que o Férum de Liderancas possa tomar conhecimento do PPDDH e contribuir para
o entendimento de como deve ser a atuagao com as liderancas dos povos Yanomami e Ye’Kwana
em caso de necessidade de atendimento devido a ameacas.



2. Formagdo: “oficina sobre protegdo integral”

O projeto propde formacdo de indigenas do povo Yanomami para autocuidado e autoprotecao,
bem como acionamento do sistema de justica e de seguranca publica, principalmente quando
ha deslocamento para centros urbanos. Da mesma forma, a oficina abordard atuacdo
comunitdria na prevengao e acompanhamento de situacdes de violéncia.

Pretende-se que a primeira capacitacao ocorra nos préximos 60 dias, a depender do acordado
durante o Férum de Liderancas.



Acdes e Atividades principais do Plano de Seguranga Alimentar e Nutricional — fonte Plano SAN COE

1. ENTREGA DE ALIMENTOSAS COMUNIDADES DA TERRA INDIGENA YANOMAMI - Acdo
de Distribuicdo de Alimentos/ADA

2. COMPLEMENTAGAO DA ALIMENTAGCAO DO DSEI YANOMAMI VIA ENTREGA DE
ALIMENTOS DO PAA- COMPRA COM DOACAO SIMULTANEA - Entrega de alimentos in
natura para CASAI e Polos Base;

3. APOIONA ABERTURA E MANUTENCAO DE ROCAS TRADICIONAIS - TED MDS/FUNAI -
Ferramentas e Casas de Farinha);

4. PROMOVEROACESSO DOS AGRICULTORES INDIGENAS AOS PROGRAMAS DE COMPRA
PUBLICA (Programa de Aquisicdo de Alimentos (PAA) - Doagdo Simultdnea e Compra
Institucional e Programa Nacional de Alimentacdo Escolar (PNAE) —Construir chamadas
especificas para projetos. Alteracdo de normativos para garantir acesso dos
agricultores. Apoio na estruturagao das cozinhas escolares e UBSI;

5. PROMOVER O ACESSO AO PROGRAMA FOMENTO PRODUTIVO - vinculado a a¢do de
apoio na abertura de rocas e na articulacdo com Insikiran/UFRR para ampliacdo da
capacidade produtiva nas regides com indices altos de inseguranca alimentar e
nutricional. Construgdo de TED (Termo de Execugdo Descentralizada) entre SAF/MDA e
Insikiran/UFRR;

6. AMPLIAR E ESTRUTURAR QUINTAIS PRODUTIVOS — contribuir para a melhoria da
producdo alimentar emregides e areas degradadas e com adensamento populacional.
Acdo podera ser apoiada pelas as atividades em didlogo com Insikiran-UFRR, MDA,
MDS e Embrapa-RR;

7. ACOESPARA RECONHECIMENTO DO SISTEMA AGRICOLA TRADICIONAL — Didlogo com
IPHAN e demais parceiros.

8. REALIZAR MAPEAMENTO E APOIO AOS PROJETOS DE GERACAO DE RENDA JA EM
CURSO (COGUMELQS, CACAU, ARTESANATO E TURISMO) — Didlogo com parceiros das
organiza¢des que apoiam as Associa¢des no territorio.
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ADVERTENCIA
Este texto n¢o substitui o publicado no Diario Oficial da Unido

Ministério da Saude
Gabinete do Ministro
PORTARIA GM/MS N° 28, DE 20 DE JANEIRO DE 2023

Declara Emergéncia em Saude Publica de importancia
Nacional (ESPIN) em decorréncia de desassisténcia a
populagao Yanomami.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuicdes que lhe conferem os incisos | e Il do paragrafo
Unico do art. 87 da Constituigao, resolve:

Art. 1° Declarar Emergéncia em Saude Publica de Importancia Nacional conforme artigo 3°, inciso Ill, do Decreto
n°® 7.616, de 17 de novembro de 2011;

Art. 2° Estabelecer e mobilizar o Centro de Operagdes de Emergéncias em Salde Publica (COE - Yanomami)
como mecanismo nacional da gestdo coordenada da resposta a emergéncia no &mbito nacional.

§ 1° A gestdo do COE estara sob responsabilidade da Secretaria de Saude Indigena (SESAI), considerando a
tipologia de emergéncia.

§ 2° A Secretaria de Vigilancia em Saude e Ambiente (SVSA), por meio do Departamento de Emergéncias em
Saude Publica, realizara o apoio técnico aos trabalhos do COE.

Art. 3° Compete ao COE - Yanomami:

| - planejar, organizar, coordenar e controlar as medidas a serem empregadas durante a ESPIN, nos termos das
diretrizes fixadas pela Ministra de Estado da Saude;

Il - articular-se com os gestores estaduais € municipais do SUS;
Il - articular-se com 6rgaos e entidades do Poder Publico;

IV - encaminhar a Ministra de Estado da Saude relatérios técnicos sobre a ESPIN e as agdes administrativas em
Curso;

V - divulgar a populagéo informagdes relativas a ESPIN; e
VI - propor, de forma justificada, a Ministra de Estado da Saude:

a) o acionamento de equipes de saude, incluindo a contratagdo temporaria de profissionais, nos termos do
disposto no inciso Il do caput do art. 2° da Lei n°® 8.745, de 9 de dezembro de 1993;

b) o encerramento da ESPIN.
VII - propor, de forma justificada, ao Secretario de Saude Indigena:
a) a aquisigao de bens e a contratagédo de servigos necessarios para a atuagao na ESPIN; e

b) a requisi¢do de bens e servigos, tanto de pessoas naturais como de juridicas, nos termos do inciso Xlll do caput
do art. 15 da Lei n° 8.080, de 19 de setembro de 1990.

Paragrafo unico. Fica delegada ao Secretario de Saude Indigena a competéncia para determinar a requisicéo de
bens e servigos de que trata este artigo.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

NiSIA TRINDADE LIMA
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